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Elimina da relação annexa ao d ci., to n. 3.174, de 7
de dezembro de 1808, a sixteute de privilegio de ia-
vencia n. 2.060.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo ao que roque-
Riram DD. Entalis. Nuips Sallee, Maria
Alexandrina Nunes de Salle4 Albemaz e Me-
xandrina Nines de Saltes, herdeiras do
capitão Antonio Nunes de Saltes, co iceasio-
nario da patente d3 privilegio de inveacão
n. 2.060, expedida, em 17 do junho de 1893,
decreta

Artigi unho. Fina eleriTnala la ralação
,a que s ) refere o cleweto ri. 3.174, de 7 de
dezembro de 1898. e com o moem ) pabrceli.,
a pa.teate de privilegio de inveaglo a. 2.03).

("metal Federal, 9 de outubro de 1892, 110
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEil.

Severino Vieira.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interioren

Por decreto de 21 do corrente, foi 'conce-
dida ao bacharel Antonio H snrique de No-
ronha, lente do grego do Internato do ()vil-
nasio Nacional, o aecrescimo de 5 % de seus
'vencimentos.

Por outror da mesma data
Foi reformado no posto de coronel, de con-

formidade com o nrt. 68 da lei n. 602, de 19
de setembro de 1850, o tenente-coronel Fer-
nando Teixeira Junior, commandante do 600
batalhão de infantaria da guarda nacional da
comarca do Muaná, no Estado do Pará ;

'60' batalhão de infantaria da guarda nacio-
ao posto de tenente-coronel commandante do

Foi promovido o major João Florindo Mala

nal da comarca de Munná, no Estado do Para ;
Foi designado o estado-maior do com mando

superior da guarda nacional da Capital do
Estado da Bahia, para a elle ficar aggregado
o tenente-coronel commandante do extincte
140 batalhão de infantaria da antiga guarda
nacional da comarca de Cannavieiras, no
mesmo Estado, Manoel ksteves de Assis, que
actualmente se acha avulso.

Foi designado o estado-maior da 26a bri-
gada de infantaria da guarda nacional da
comarca d3 Itatiba, no Estado de S. Paulo,
para a elle ficar aggregado o tenent3 coronel
cornmandante do extinto :k3° batalhão de in-
fantaria da mesma miliela da referida comar-
ca Antonio Alves Cardoso.

—P)r outro tambem da mesma data, foram
nomewlos para a guarda nacional: •

ESTADO DE MINAS GERAES •

Comarca do Rio Fred)
88' brigada de infantaria-2620 batalhão de

infantaria
1" eompanhia— Alferes, Nieandro Ernesto

dos Santos.
2a companhia— Alferes, Honorio da Silva

Barreto.
3a companhia— Alferes, Padro Flores

Alvarenga.
4' companhia-,i Alferes, José Augusto

Silva,
• 263° bataIhS:o lie infantaria

l a conipanhia— Alferes,

2' roto rianh ia— Alferes,
Moreira.

Reinicio da Costa3' Companhia —. Alferes,
Bastos.	

ivlatioel da Siiva4‘ companhia— ,41tbres,
Santos.

264n batalhão de infantaria
1 0 companhia— Alferes, Antenio Ambrosio

da Silveira .
2' companhia— Alferes, Pedro José Cha-

ves.
3n companhia--; Alferes, FrancliC0 J)Sé

Cimeiro.
4 companhia—Alferes, Antonio José' Ra-

mos.
88° batalhão da reserva

I a com panhia — Alferes, Antonio Joaquim
de And) ade ;

2' companhia — Alferes, Antonio Jorge
Fontes.

34 companhia—Alferes, Pedrn.Celestino de
AI mei•la

4' companhia—Alferes, João Carloi da Fon-
seca.

998 brig,ade de infantaria .
Coronel commandante, Manoel Ignacio AI,

vos de Mello.
Eata . o-maior — Capitães-ins i stentes, Ma-

noel Ignacio Alves de Mello Filho e Eloy Pra-
xedes de Brama

Ca pitê,es-ajwinntes do ordens, Francisco
Redrignes de Oliveira Mello e Theophilo Ro-
drignes Pereira Calda.)

Maior-cirurgiã.c, Dr. José Pdrfon : o de Oli-
veira Marra.

2950 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commardiante, Manoel José

Calista.

Eatado-malor—Major-fiscal, Leibnitz Her-
culano Alves de Mello ;

Capitão-ajudante, José Rodrigues de 011-

veiral'efiente .secretario, Manoel Oscar da Silva;
Tenente quártel-mestée, Manoel Salvino

Moreira Campos ;
Capitão cirurgião, Paullno Honorio de

Assis.
l a companhia—Capitão, Francisco Cata-

viano Alves de Mello.
Tenente, Francisco José Moreira Campos.
Alferes, Antonio Carval'in da Fonseca e

Jeronymo Carvalho da Fonseca.
28 companhia— Capitão, Mias Arautos

Jahanny de Souza;
Tenente, Domingos Vicente Pereira;
Alferes, • Jayrne Lopes Cancella e Mareai

Cunha ;Maltes Filho.
3' colapanhia —Capitão, João Antonio da

Silveira;
Tenente, Francisco José de Campos;
Alferes, Cassino Marcellino de Almeida e

Alberto de oliveira Marra.
4a companhia :--Capitão, Francisco Falicio

Vieira
Tenente, Lino José de Carvalho ;
Alferes, Elptlio Previsto Algibes Machado

e E nulo Alves dos Reis.
298" batalhão de infantaria

Tenente coronel-commandante,José Botelho
da Costa Lima.

Estado-maior — Major-fiscal, Aug sto Es-
teves dor Reis;

CapitIo-ajudante, Francisco de Pa ,la
Dores

Tenente-secret crio, Heitor de Oliveira

MarTernaente quartel-mestre, Augusto Brandão;
Capitão-cirurgião, Frederico José Amante.
l n companhia—Capitão, João Luiz Machado

de Oliveira;
Tenente, Francisco Ant onio de Araujo ;
Alferes,Carlos Joaquim Serapião e Cassiano

Paula de Lacerda.
2' companhia—Capitão, José Ma'ques de

Oliveira
Tenente, Canlido José Dias
Alferes, Severino Antonio de Lacerda e

Augusto Ribeiro de Almeida.
3 companhia—Capitão, Francisco Verissi m o

de Mendonça ;
Tenente, Policiano Corrêa de Lacerda ;
Alfama, Herculano Dionysio de Souza La-

cerda e Exnacio Verissimo de M indo Iça.
44 companhia — Capitão, José Lopes Af-

frisio
Tenente, Francisceeda Silva Cunha ;
Alferes, Agostinho Luiz de Souza e Jolo

Theodoro da Silva.
‘97' loValbã) da infantaria

Tenente-coronel commandante, Honorio Ri-
beiro dos Reis.

Estado maior—Major fiscal, Francisco Mo-
reira Pires ;

Capitão-ajudante, Francisco Nunca Ma-

chaednoTente--fecretario, Manoel Francisco Nu-
nes

Tenente-quart&-mtstre, Theophilo José da

'Ao-cirurgião, Joe Custdio de Al-
Silva;

meida.
1" Companhia—Capitão, Quintino Rodrigues

de Oliveira ;
Tenente, Joo Thomaz de AtLuino Fer-

reira;

de

da

José Antonio cie

Geral titio Osorio
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—Ceinmainicou-se ao elinisterio de Guerra
que foi Roteie/. ele a Anseio no Hospicio
Nacional da ALenailos, do soldado do 6° regi-
11.001 , ) do, UI tB.1 , 1 ria a quem se Kir 'ri' o aviso
efe, oe. do 18 o: o corrente [noz, satisfeita; as
diele a seeeee regulamentares.—Dirigiu-se aviso
ao director daquelle hospicio.

—Foram concedidos ao Sr. Antonio Gomes
Pereira Junior, lento da Faeuldade de Di-
reito do Recife, tres mezes do licença com o
vencimento que lhe compstir n ferina da
lei, ern provoeiteão á licenç de 13 dias, eon-
colida pelo direct ar da inesma faculdade,
para tratamont o de salde.

—Foram nomeados:
O Dr. José Bezerra Cavalcanti, para exer-

cer as l 'Utl(*ÇUS de commissario fiscal dos
exame-) de preparatorios no Estado do Rio
Grande do Norte. sendo dispensado desse to-
gar, conforme pediu, o Dr. Manoel de Car-
valho e Souza.-- Deu-se conhecimento ao
governador do Estado.

O professor Antonio José Doarte,pera o lo-
gar de commissario fiscal dos exames de pra-
paratorios no Estado das Alogia is, sendo de-
clarado sem elt . ito o aviso (te 22 de agosto
ultimo que DOiLW)U para esse togar o Dr. An-
tonio Tolentino da Costa. á vista das razões
ai luzidas pelo mesmo, oro officio de 31 do
referido nau.— Deu-se conhesimento ao vice-
governador do Estado.

Itionetten-se ao director da Faculdade de
Direito de S. Paulo, para os fins convenien-
tes, a portaria que concede ao Dr. Brazilio
Augusto Machado de oliveira, lente cathn-
dratico da me .:tna. Fa •ul adu, 4Ious mezes
licença,- com vencimentos na ferina de lei,
para tratamento de sua saude.

—Solicitou-se do elinisterio da Fazenda,
conforme pediu o directo' do Arehivo Publico
Nacionaleen ofil 23 de setembro ultimo,
providencie afim de que o director da Case da
Morda r oretta do ora em deanto para o dito
areei v a um exemplar, em cada metal, das
esreeiee de medalhas que alli se cunharem,
enviando desde ja as medalhas e ancernentes
á histori patria, de que puder disper.

--
Rertereaeioo despg cha lo

Gozar Voieo, pe lindo naturalização.—Selle
os documentos com estampilhas da União.

Expeliente de 23 de outubro de 1899

DIRECTORIA DA .iUSIJç t.

•utorizou-se ao comm in.lantl ott Brigada
Plici al a providenciar sohso a baixa do ser-
soes ao caba do es lua Ira Julio Jose dos Reis,
m•oolianfe a aor•sentaçeo do substituto i lonoo
e in . loalniztndo o Faz ,n't,t Nacional do que
estiver a de srm,-Itic.

—Foram n o unea los:
O Dr. Francisco Alves de Lima Filho, para

o iene (10 1" supplente lo sub4tituto do juiz
fe boi ai na EO le da secção da Parabyba, por
teia lao de quatro nonos, na toima ala lei;

Francisco Bozerra de Ger vallio,para o legar
de 1 .. supulent. , do 8111bSt I tnt o do juiz fed•,ral
na ciretunscripção de Patos, da secção
Paralivint, poe tem!» do quatro anno, na
f..i1 - 11111 da lei .

— Tiansmittiram-se:
Ao preeiolents do Conselho Municipal do

Distrkto Vi devei, CM referencia ao officio
n. 1.402,410 1 • secreta ri do m-srno con-el
de 28 do setembro tinto, cópia (I:a ineorelaçlo
prost ti i pela co:nmandante do corpo de
ireehe i ros sobre a installação d• , um l'o.-to
outro as o,stações do Sampaio e Engenho n 1‘,
Dentro ; acsreseentan o lo-:se que, no moinento
actual, não é pelve/ azgravar as despez:Is
publicas com a qualtia	 sori ne:rfssaria
pira Insellar-se e inanter-se a nova estação

b onbe I roa
Ao erosidonto do Supremo Tribineal Mili-

tar, afim do -er enleado em euperior e ul-
tima in,ta.neia, o processo instaur do maa.
o soldado da bajada policial Antonio Pe-
rano ;

Alferes, Balthazar Martins do Nascimento
e Isidro Jos'. Ferroira..

2 .. e ampenhia—Cepitão, Ezequiel José de
Almeida;

Tenente, João C autinho da Silva;
Alfores, 'leiloando José Ferreira. e Pedro

Jose Gonçalves.
a , companhia—Capitão, Joaquim Virgilio

(1o .; Santos;
Tenente, Antonio de Souza Alves;
Alferes, Pedro Ferreira da Silva o Ensino

FM bolam) Maniede.
'l toiip. iihia — Capitão, llonorio Ribeiro

elachado;
Tenente, Antonio Coutinlio d Silva;
Alferes, Antonio José Ramos o Cassiano

Justiniano de Lacerda.
99" batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante,Manoel Dias
S lutos Brandão.

F,:tido-m:dor — Major-fiscal, João Corrêa
de Mello;

Ca.pitão-ain o lante, Manoel José da Silva;
Tonante-secretario, Antonio José de Bar-

ros:
Tenente quartel-mestre, Comino Ferreira

da f 'unha;
Capitão-cirurgião, Gabriel Martins de Oli-

veira.
l' companhia — Capitão, José Rodrigues

Gomes;
Tenente, Pedro de Oliveira castro;
Alferes, Fra.neisco Carlos da Silva e Beni-

cio Pinto de Souza.
companhia—Capitão, Joaquim Prudencio

;
• Tenente, is Eleuterio de Carvalho •

Alferes, Torquato Antonio de Lima o Car-
los Ferreira Cardoso.

minpanhla—Cipite.o, José Antonio das
N-!ve9Juolior

ranente . Jo iquim Ferreira Naves;
Alferes, Luiz Gomes Leal e Jo iquirn

cio Alvos,
4.1 companhia—Capitão, José Antonio Du

que Junior ;
Ten nte, João Virtulino da Cunha
Ailp res, FrancSo Bastos Pereira e Manoel

Flanizino Vi aira da Silva.

19' brigada de cavallerie-3(5 . r agimento ate
cavallaria

1^ esquadrão—Miemo, Luiz Sebastião de
Souza,.

2.. esquadsão — Alferes, Augusto Boavon-
tura de Azevedo.

;r r gritlaarão—Alferc.e, Gaspaxino Baptista
do Alinoida.

4" es luadrão —Alferes, Manoel José Gonçal-
ves.

38 • regiinsnto de cavallaria

1^ e-zquedrão — Altero?, Manoel Alves
Coelho.

e. esquadre )—Aleares, Joaquim Antonio
das Nev(s.

3 , esquadrão—Alferes, Jose Carlos da Fon-
sec

4' eAtioadrão—Alferes, Joaquim Francisco
Nunwt Junior.

_

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministorio da Justiça e Negoeios

Interiores

Expuliente da 2i de outubro de 1899

DIRECTORIA DO IN1-5,1(1oR.

Autorizou Eu o director do too
nal de Sti I . los Mudos, attend mdo ao que so-
licitou em °Meio (toe do corrente in z, a des•
pendi importancia de 10 francos c•un a in-
seri peão do mesmo instituto na lista dos esto-
beeirnent•s quo toem adherido ao Coneresso
Internacional para o estue() dos (lousa s d •
educação e assistencia aios surdos-mudos, quo
deverá realizar-se em Paris no anuo do lle10.

Ao oroeol eammnielante superior interino
da Guarda Nacional desta Cep•ta as patentes
do tenente-coronel reform ado Eugenio de An-
drado e do tenente Fran 'isco Teixtera de
Anojo, aos quaes se referem os decretos de
21 do corrente mez.

---
DIECTORIA DE coNrentrooAhe

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos

Do 193e5e0, fornecimento feito por Costa
Rangel & Monteiro á Directoria. Geral de
sande Puidieft

De Gee aos mesmos, fornecimento :ao Labo-
ratoro de It keteriologia da cit ela repartição;

De 6:177$8.3, fornecimoetos á Casa de Cor-
recção, lio min de agosto ultimo

De 10:038e709, ao juiz de direito Francisco
Luiz Osorio, ordenados que lhe competem por
ter revweido á disponibilidade, em virtude
do decreto n. 3.310, do 10 de junho do cor-
rente anno

De 161 :$290. importaneia de ordenados que
o dito juiz deixou do reeeher em 1893 ; de-
ven lo essas quantias serem pagas na Alfan-
dega do Rio Grande do Sul.

—Transmittiram-se ao citado Ministerio
os documentos justificativos d t dospeza rea-
lizada, em setembro, com o pessoal da bri-
gada policial.

DIRECTORIA GERAL DE SAI/DE PUBLICA

Remei terem-se
An Dr. inspector de Saude dos Portos do

Rio Grande do Sul, para os devidos fins, as
contas nas+ importancias de 464100 e MIN
di deeinfeceão e fornecimento de agua ao
vapor 7' »otoishjeld, quando ultimamente no
Lazareto da I1h:1 Grande

Ao Dr. Director do Lazareto da ilha Grande,
a conta de Antonio José de Azevedo, na
import on ia do 2:2e44e00.

— Solicitou-se
Ao inspector da Alfandega desta Capital,

providencias para que as embarcações de pro-
ee bo l eias infeccionadas e su s peitas que e s tão
fazendo as sues descargas sobre agua,so con-
s •rvem ainda mais distantes do littoral, do
que actualmente

Ao director do Contabiliciodo deste Minis-
teri ,, , providencia, para que seja adeantada
a quantia do 480$, no Thesouro Federal, ao
alm xerife o lo Lazareto da Ilha Grande, para
pira ie. correr ao p ig,amen to dos alugueis de
e areias no porto de Sep eiba.

— Autorizou-se ao IT, director do Laza-
reto tia Ilha Grande, a fornecer ao rebocador
l'ig : 1,Inee carvão e lubrificantes, o alimento
aro r. epectivo pessoal ; eomanunicando-se-lhe,
que, por einquanto não peio ser attendida a
su t roquis i ç.lo convoint , o do officio n. 167,
do 2 te s o mbro ultimo o que autorizou-se

narneelinento solicitado em seu officio
n. 223, de 28 do mesmo mez.

— Accusou se
A Cl arimundo de Mello, o recebimento de

seu Oleio de 20 do csrrente
Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores o

recebimento de seu aviso sob n. 108, de 19
do esmalte.

Regzerimento el e epaclead )

Ma.ximiano Jose de Araujo. —Concedo a
licença.

POLICIA DO DISTIIIC CO FEDERAL

Por neto de 2.3 do cerrento, foi ozone-
rodo do caro de inspector seccional da
201 cireumscripção Manoel José de Faria e
nomeado para suhetitnieo João de Souza
Bandeira de Mello.

Por outro de 24 do corrente, foi decla-
rada sem effeito a no.no .ação de Antonio Au-
gusto F o ntes Palitares para o cargo de in-
eector s• ecional da 7' oiraurisou'ip:ilo sob-
•rhena por não ter o mesmo noceitado o dito
cargo; 0 nomeado, para subatitul-o Jeronyino
Bandeira dos Santos.
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Ministorio da Fazenaa
Directoria do Ex podionto do Thesouro

Federal
Loquei-ia/cotos dezimicliaio:

Pelo Sr. Ministro
Joaquim Ferreira Gou'art, pooador do ma-

rinho, pedindo paro asognar termo de fiança
do togar que exerce.—Satisfaça a exigoncia
do parecer.

Brook, & Cainuyrano. oiforec o ndo á vendi,
ao Govnrno, a lancha a va por °Mem, do sua
propriodado. para o sorvioo ila AI fandoga de
i • n i ollavnna.—Itideforid o , não to5 porque 11

lanelia OfferesOil a não (+s oa om e moio-icor de
s, ,rvir, mas tombem po qní a suo aclrii,içio
só poderia to r togar meliante hast 1. pu-
blica.

Manoel Teixe i ra de Campos, pedindo pora
n.ssi gnar tormo onno fiador de Catão Barbos
do Oliveira, thesous oiro ao agoncia do Cor-
rojo da Barra do Piratiy. —Lavre- se o tormo
e expeçaso a gu i a. Cornmunique-se á Caixa
de Amortização, sondo presente ao Tribunal do
Contas.

Lothario & Pinho, p olindo cancellamento
do titulo de naeionaliz loOro do vapor Alice,
visto bolou, o mosmn naufrags.do.—Dirijom-
so ao Ministerin da Marinha.

Florestan José Soares, moraior 	 Sox-
ta. naQuitito da Ból.•VisOo, polindo que lhe
seio relova,,di a diviOa.	 quo (istá do oiti-
gue's daquelle ore lh ru pormittilo pagar
um mez tarando oom outro mio ss	 ven
condo. —Deferido para o fim do parar o sup-
plicon t e os nlugueis t • :irolos conformo pro-
pno, dovondo apreson t ar ria lor Id moo, que
deverá assionar no Oirectorio do Conton-
cio so o respectivo tornos.

D . Alexandrina Leapolaina de Aoove lo,
moradora á rua Sexta, ria Quint a da noa
Visto, fazorol o , pelo niooino motivo, ioosoiso
perlido.—D iforido, do oco rolo c ma ()R para-
cores, apreoon t an lo ft supolioatite fiador
idoneo, que assionorá lia Directoria do C an-
tencioso o rospectivo termo.

Dominoos do Ata:ImoloOliveira, propan a o-
se a aforar, por m o io de consurrenei
IMPA-nove ai 1 neil'09. mais ou me , noq ,da torras
da fazenda de Sant:treno—Em vista do paro.
ter, indeferido.

Caetano Antonio de Aoevedo. par si e ou-
tros herdeiros do Antonio Caetano do Aze-
vedo, pedindo por aforamento o t wreno onde
ostá construido o proa io n. 20 da rua Quarta,
na Quinta da Boa Viço .—Satisfaça a exigen-
cia do parocer.

liso Maria de Ator:aos Lameoo, prop riett-
rio do protio n. 3 cl r rua ilr S. Looreou,
0111 NithoroY. p Aind s que se cortifloto
AWoolo Perair 1 la Si l va ora o ó foreiro .lo
toriono do 'notinha ri. 71.—Do • lare o 11 11
para que pele a colidi:ia.

Luiz Auousto Pinlisoro, polinan titulos dos
terrenos	 in erinh is (pie honvo por herança
de sua inuPior D. Moria Francis 	 Sondava!
Costrinto, os limos se :ictiam avorba too n
Thosour0 F	 rim nomo do Sappli.anéo,
sob no. 123 e 2, á. rii Ia Princiczt a ns, 27,
46, 47 e 118. em continirteão 	 roa do Sio

ião. em Nith osso . —A postilleoi-so n o ter-
mos dos ptrpePre4. m w tr,M•10-9 ,3 o sim ppli-
culto quite dos fór s.

1os-111110 Pano) F	 Ora,	 tio lin to af	 -
mento do nutri nlias 'to miii •ii ei pio do Sin too
isstailo de S. Pou'o, no 1 issar dono ninodo
11,r.a.in o entre o ri relu) do ltap-mo e o rio
Carabei, inclusivo n morro li Mino. — Diri-
ja-se á DelowioO Ficai eu S Paulo.

José Luiz Fornande , Brazo. j cd:Iim l lo titulo
a.forain nto cli torrou . ) .to m irinliss on.le

estão , rdifleirl oO Os pr 'lios 13O e 137 da
rua Visconde do Rh lt o mci. oro Nitheroy
—Diferido, nos ternos Iii raro-se

Salothiot	 ex•in -oneto • do Atroo
dota de Param:rui. n . o! 11 . 1 p g trnonto do
vindo do enslo —Robtornoo -o.

José Pinos Mo o tomooro.	 p11
Alforldroza do 'Ominar' ' , o l eo/Ido pros. go
ção de licença, para trota monto do sa i ote, o_
Satisfaça a oxigencla da Directoria do Rondas.

Di , 23 de out , tbro de 1899

Expediente do Sr. director:
A' Delezacia FiscalMo Ainazones
N. 59—:.'on rooposto ao vosso o% do n.

de 10 do aoo sso:i ultimo, e:n que ped:sa comi-
cessão do n :momento di crolito p ira recor-
r ci as ilespezas da consignação—Materiad-
d vorba—Delegacia.s Fiscaos—do vigente or-
ovnento, declaro-vos, de acordo com o dos-
pacho d o Sr. Ministro, de 16 do corrente mez,
que TVIn pólo ser abindiao esse pedido, por

tor sido distribuido a essa del egacia todo o
cre lito consignado na tab illa explicativa para
toes (leveza s , e rijo ter o Governo autori•
zaoão poro abrir credito supolemoutar á ci-
tada verba.

Quanto á despoza de 3i0140, que, se-
gundo consta do referido °Meio, foi man-
dada effectuar sob a responsobili Jade do então
ciso:Tardo Condido Vi Ora da Costa, declaro-vos
igualmente, oro virtude do inesmo d
que	 illegal o procedimento (lesse funocio-
o 'rio o que. par conseguinte, dove oito revo-
o,	 :uva : •of 'es a supradita Onoort co . ia, afino
do que não soj t ella. !oval i á responsabilidade
e ;51 -moo respootivo th •saursiro-p n ga•or,
oom de`ormino o art. 57 s/ t lei n. 560, do 31
do dozombr, de 1893.

— A' Delega-ia Fiscal no Rirá
N. 813—conmunicando, do ordem do Sr.

Ministro, em resposta ao oficio n. 46, do 23
do agosto ultimo, que, por decreto de 10 do
In 'solo mez, fd oxonera lo. por abandono de
emprego, o -1^ escripturario daqu illa dele-
g teia C . sar Saraiva de C isti lho.

—A' D doracia Pisoo' no Ceará
N . oo_ism oe.:pooa ao vos so offirio n. 71,

Ir' IA i e ag, sto anilo	 fl/le o
Sr. Ministro, por despacho de 16 do oOrro its
moi., resolveu :ipprovar o vosso acto perinit-
tin . lo que, na falto do moedas de ouro, fosse
paoo em valos ouro o impoito de phoreies a
que era obrigado o voorir 1nolez D
na fOrma do art. 1^ n. A, do Int n. 559. do
31 do dezembro do . 1898, mandando, entre-
tanto, roo )minendar-vos que só lancrais mão
rdooe ine : o em casos excepcionses, como o do
que Sitrata,

—A' Delosaca Fival em Sergipe
N. 24 -Cuninitnic indo, em rowsta ao

rondo n. 7, de 16 de março fio lo, roia que
fci encaminlialo o roqii rri monto orn quo
bino Jozo do Menezes poliu para ser conorr-
vo-lo no l000r de &lidai da Caixa F.eonoinica
darpleile Estado, que o Sr. Ministro. por
ite,spoolio de 9 do corrente, resolveu in In-

aquelle peticlo. vi-to não ter o refluo-
rento dez amuos lo serviços computas/eis
para aonsonta lona, nos termos (1) deereto
leOislativo n. 117, de 4 do novembro de
1892.

—A' Dlogaria, Fiscal no E: p iloto S oito
N. 3S, -Doei iraria°, e . n goincilo á consulta

ronst, nate d s oficio n 40, do 19 de soteinbro
ultimo, que o Sr. Ministro, por desp seixo de
16 do corroote meo, resolveu que a apolice da
divida publica da MOO() de propriodulo
Iternorlino José de Oliveir s, constante . do
liven 4 de hascripio dsquella delez ioda e
eiviriontola. á Fazenda Federal, para garantia
da noiva lo ex-administrador da Musa de
Itond Is da Barra do S. '.nlaations Domaso
José Vieira do Faria. pOrio ser traosfsrida a
toro ?Iro, non vez que continue coneininda
que o novo proprietario assigne torno psit-)
4 411 . 1 a;slima tolas os obrigooõos 	 fitflor
rit, P ilo	 . conformo .otatIl o á
o v il- • M	 Th osouro n. 189, da 21 de ivitobre

Is82, cumprindo á mo rna delei !la
metter o novo processo de fiança ao tribunal

de Contos, para execução do disposto no
art. 69, 4, cio deoreto n. 2.409, de 23 do
dezembro do 1896.

— A' Delegacia Fiscal no Paraná,
N. 45 — Em rosposla ao officio n. 69, do

do mez proximo findo. em quocoasultistes si
a disposição do art. 10 da lei n. 559, de 31
de dezembro do 1803, se applica a todos os
documentos, quaesquer que sejam as datas
em que h ajam si lo firmados, e si deveis con-
siderar nulla urna cortino com salto insuf-
ficiente, passada era 7 de maio do anuo ci-
ta lo pela Contadoria Geral da Guerra e
apresentada a essa delegaria para instruir
um processo de habditoção á mrcepoão de
meio soldo o montepio, pelo facto de não ter
sido c )bra . 1 a a revalidação devida dentro do
prazo do § 5, do dito artigo, declaro-vos, de
ordem do Sr. Ministro, para os devidos of-
feitos, que o assumpto de vossa consulta já,
foi resolvido pela ordem n. 43, do 31 de
agosto ultimo, dirigido á Recobe rioria desta
Ca p ital e publicaria no Di trio Official do 2 do
referi lo mez de setembro ; ficando ostabole-
eido que as penas culminadas naquelle ar-
tigo do lei sã.o applicavels simonte ás infrac-
ções posteriores a I de julho do oorrento
anuo.

— A' Delegacia Filnal em S. Paolo
N. 138 — R smettendo o decreto do nomea-

ção do 2' esaripLurmt'iodt Alfondoga. de San-
tos Manoel da Silva Guimarães Ferreira.

N. 139 — Cominunicando, em resposta ao
oflio n. 131, da 25 d r setembro ultimo,
com que cocaminhou o requerimento do fiel
da extinota al randoga doquella cidade Joa-
quim Felipoe Muniz, mis o Sr. Ministro, par
despacho de 9 do corronto moa, resolveu pra-
rogar por 30 dias o prazo do igual tempo
que lhe foi marcado porra assumir o oxoreicia
do togar ntentico tia Anil:0ga da cidade do
Rio Grande.

. n•n• 0.1111.

Directoria da Contabilidade do Theaouro
Federal

Di c '1	 oatubro de 1899

Exp iiento do Sr. ilir,,etor

Jos+ il000rio da Silva e Suno, pedindo
pagamento da qu intim do 300O,o18 em ex
cios fin Ovo—Razoe so a quantia de 3ono 1R,

da qual é credor o alferes Josó Honorio da
Silva o Souz e a que so nifero a informação.

Jos . Uri;	 Cuo/i i e Costa /sortindo pao,a-
monto da quan t ia de 2O0$918 em exercidos
fin los.—P'gcmesc a quantia de 250O,O43
isnot A credor o alferes José Uns III Cu-
nha o Costa e a qu se rofere a intortnoção.

D. Griinonn	 Vi tona (IP Lima, p
pagamento da qit antia de 1 :2-1(1$,'em iixe.ej.
elos Ilci ri A.—Palme-e a quantia dl l:250,
(la 'viu é eco loca D. GristiotiPza Vianna. de
Lima e a mio se reforo a inform terto.

Mi-lehia les (l e Alliuqu^rive Paes Barreto
i lens, idem, na importando, de 285048.—
P orno-se a quantia do 283$04s, da qual é
credor o ai foras NI-lett :odes de Albuquerque
Paris Raivoto e a que se retoco a informação.

Joio IliPrme do A tnaoal, Idem na impor-
tanoia dc P.Sign00.—Pague-se a quantia do
POOk. da (-moi ó cre lor o alferes João Gui-
lherme do Amaral s a quo se refere a infor-

niaçNf 5.tr'il C. do Sarros Accioly, idem na irn-
!sodomia do 4I,t613 . —Pague-se a quantia do
41,0i4. da qual é e-eilora D. Maria Cavai ante
do Birros Accioly, e a pio se refere a infor-
inoção.

Evari s to Toixoira de Olivoira, liam na ira-
portasiela de 360t00).— poone-so,

Guilhermo Eufrasio dos Santos Dias, idem
na importando de 120.000.— Pague-se a
quantia do 120$ da qual é credor o suppli-
o mie e a quo sri refers a informação.

Trajam) Mascarenhas de Figueiredo, idem
na importancia de 210$048.— Pague-se a
quando de 2m,04o, di qii cl é crolor o sup-
plicante e a q rio • cx refere a intainai;;Io,

Antonio R iptista, idem na importaoloio de
114300. —Paguosse,

• Symphronio Antonio do Oliveira, pedindo
titulo de nacionalização para a b oca Ceedia,

propriedaile.—Fasse-se o titulo.
Fraorisco Fr . rroira da Rosa, pedindo para

ser impresso nas officinas ila Imprensa Na-
cional, itiollanto contracto, o trabalho de
sua lavra intit dado — O Rio d . Ja:Jeiro cio
1900 .— A' vista do que informa o Sr. dirs•
ctor da Imprensa. Nacional, indeferido.
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28—Acti da sessão em 29 de ag9sto
de 1899

Aos 29 dias do mez de agosto de 1899, re-
uniu-se o Conselho de Fazenda sei) a presa
doada do SnManoel Candeio da Leão,director
da Contabilidade, estando presentes 03 Srs.
Dra. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso, Pedro Teixeira Soar,s, director
do Expediente e Inspecoes de Fazenda, e
Antonio Frederico Cardoso de Menezes e
Souza, director interino das Rendas Pu-
blicas.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho passou a tratar das questões apre-
sentadas.

Em relação ao recurso interposto por Com-
mereial Telegrarn Bureaux, da decisão da
Alfandega do Rio de Janeiro sobre 01383)de-i-
ça° de arame coberto, é de opinião que so
deve negar provimento ao recurso, susten-
tada, a decisão recorrida á, vista do voto una-
nime da commissão arbitrai.

Em relação ao recureo latas:met) pelo
De, Jose Martins -da SJlvt, da (10.3itai pela

qual a Recebedoria julgou ineasSso
art. 10, § 20, n. 5, da lei no 5Se, de 31 de
dezembro ultimo, o documento irmedo em
agoste do 1893, que apresentara ena agosto
corrente, para ser revalidado, Ó de parecer
que, se tratando de um documento firmado
no doininio do regulamento annexo ao decreto
n. 2.573. de 3 de agosto de 1897, está sujeito
á revalidação do art. 38 do meenio regula-
mento e não ás penas coniminades no art. 10
da lei n. 559, de 31 do dezembro de 1898, que
são applicaveis sómente ás infraeçõee poste-
riores a 1 de julho do corrente anile. Votem,
portanto, que se tome conhecimento do re-
curso para se lhe dar provimento.

Em relação ao recurso interposto por Luiz
Felippe de Souza Leão Junior, da decisão pela
qual a Recebedoria lhe exigira o pagamento
do imposto de herança, á razão do 5, 5 "/0 Por
um legado de sua avó em vila de seus paes,
é de opinião que se (leve negar provimento
ao recurso, de aecordo com os pareceres.

Em relação ao recurso interposto por Costa
Freire & Comp da decisão pela qual a De-
legacia Fiscal no Ceará conarinara o acto
da Alfandega do mesmo Estado, impondo aos
recorrentes multa por importação de rotulos
em lingua, estrangeira, é de opinião que se
negue provimento ao recurso, de accordo
com o parecer da Directoria das Remias.

Em relação ao recurso interposto por
Jorge Etieane, da decisão pela qual o inspe-
ctor da Alfandega de Santos confirmara
o -laudo dos arbitres da Fazenda classificando
nos arts. 473 e 474 da Tarifa a mercado-
ria submettida a despacho, COM do art.473,
é de pirecer que se tome conhecimento do
recurso para o dm de mandar classificar a
mercadoria de acoimei° C911 a informacão da
Alfandega do aio de Janeiro.

Levantou-Fe a sessão e lavrou-se a presente
acta, que e u, 11 neliotO Hyppo'ito de oliveirr.
Junior, serrettrio, escrevi.—M. ('. de Lcão,_
C. A. Nayl m. —Pedro Teixeira Sares—A. F.
Cardoso de Menezes e Sou;?,.

N. 29 —ke:a da sessir) em 5 dc setembro
de 1899

•
Aos 5 dias do mez de setembee de -1399,

reuniu-se o Conselho do Faminta sob a pre-
sidencia do Sr. maneei Candi lo de Leão,
director da Contabililatie, achano se pre-
sentes os Srs. Drs. Carlos Augusto Nay-
lor, director do Contencioso, Pedro Tei-
xeira Soares, director , do Expediente e
Inspecção de Fazeala, e Antonio Frederico
Cardoso de Menezes e Souza,director interino
das Rendas Publicas.

Lida e approvada . a acta de, SeSaãOanterier,
o coeselho • pesem a tratar das questões
apresentadas:

Em relação co recurso interporto por Ca-
nado Cresta ta Comp., da decisão peia qual

Alfan lega de Saltos lhes impuzera a multa
de direitos em dobro por diferença de quali-
dade, verificada em seu despacho de merca-
dorias, no qual, e n vez de oxydo de soda im-
puro, declarado paus recorrentes, rol veria-
cado sa.ponae,eos do art 66 da Tarifa, è de
parecer que não se tome conhecimento do
recurso por estar ;mamaste.

Eu) reia.ça) ao officio. da Dagacia Fiscal
Estado do Para, n. 32, de 20 de junho do
corrente atino, submettondo á apreciação su-
perior o officio ri. 3, do 14 do mesmo rnez,
em que o inspector da Alferelega do mesmo
Estado, consulta que prucedi mento dev toe
quando as deeisões arbitearias forem contra-
rias á doutrina jÁ firmada pelo Thesouro
caros anatava si deve C3r13 .1:erar deaniti vas
essas decisões p .rà re4iiar,tin es despachos
futuros de mercelories ideal eas ou si deve
restringilat ao caso occurrente, assim se pre-
nuncia o Conselho:

Unguento a obscura rad:teça° do art. 6''
da lei n. 428, de 10 de dezteren o de 18%, e
art. 11 da lei n. 489, de 15 d dezembro d
1897, pareça confundir a ceminiesão mixta
nelles inetituida cola o CODIDliâA3 arb.tral a
que se refere Q art. 515 de Cassedidage das

Lei das Alfandegas, é evidente que essas
commissões se distinguem radicalmente na
sua organização o funccionamento.

As commissões arbitraes a que se refere o
art. 515 da Consolidação, são constituidas a
pedido dos interessados, por designação destes
e dos inspectores das alfandegas, e tem por
attribuiçao decidir das duvidas que ocorrera
sobre classificação por occasiã'o do despacha-
das as mercadorias.

Suas decisões obrigam apenas em eepecie,
havendo delias recurso em qualquer hypo-
these para a instancia superior, nos termas
do art. 39 do decreto n. 2.807, de 31 de ja-
neiro do 1893.
. Esse recurso gale ser interposto pela parte
interessada quando a decisão lhe for contra-
ria, ou ex-offiei; pelo inspector da alfamlega,
quando contraria aos interesses flscaes.

A cerniras:fio mula a que se referem as
leis ns. 428 e 489, é constituida por mamem:em
dó Governo.

Age por iniciativa propria e quando pro-
vocada, revendo as amostras archivadas ou
decidindo as duvidas que °acorrem sobre a
classificação de mero aterias.

As ii0e1S3ã83 dessa cominissão,quando toma-
das por unanimidade ou por maioria de votes,
constituem desde logo arestas definitivos paia
regularem os casos futuros; quando ha em-
pate, só se firma aresto pela intervenção de
Conselho do Fazenda, nos termos .no art. 11,
2, alinea.

Esta cernmissãa) doei le, pois eta these,
um modo g mal e absolute e teia por fim esta-
belecer a uniformidade na classifi)ação dna
mercadorias em todas as alfandegas.

Esse intuito, perfeitam neta claro e definido
ua lei, exclue a possibilidade ele haver com-
missão marta em todas as alfanlegas.

Tal commissão só deve existir na Alfin-
(lega do Rio de Jane i ro, o que, «lias, a pro-
pria lei ri. 489. deixa perceber quando, na,
parte final do art. II, d etermina que do
museu dessa alfandega sejam remettidas ás
outras as amostras que devem servir de typo
!Iara a clasei ficação uni forme das mercadorias.

Pensa o Conselho que nesses termos se de-
verá responder á consulta, expedindo-se ao
mesmo tempo circular às repartições de Fa-
Lenda.

Levantou-s,) a sessão e lavrou-se a pre-
sente acta, que eu, Benedieto Hyppolito do
oliveira Junior, secretario, escrevi.— M. C.
,le Lego. — C. A. Naylor. — Ped) .o Teixeira
Soares.— Antonio . Frederic; Cardoso de Me-
nezes e Souza.

--
N.	 — Acta da sessgl em 12 de setembro

de 1899
Aos 12 dias do mez de setembro de 1899,

reuniu-se o Conselho d Fazenda, sob a pra-
silencia do Sr. Manoel Cambio de Leão, di-
rector"). Contabilidade, estendo presentes 03
Srs. Deef estalos Augusto Neylm, director
do Contencioso. Pedro Teixeira S3 res, di.
r,eter do Expetiient- e Inspee;ao de Fazenda,
e Antonio Frederico Ca -doso de Menezes e
Souza, director interino das Rendas Publicas,

Lida e amarava ia a acta de sessão anterior,
o conselho pesa a tratar da questão apre-
sentada.

Em relação ao recurso interposto pelo
engenheiro Antonio Sampaio Pires Ferreira.,
da decisão pala qu ti a Directoria Fiscal em
Pernambuco lhe impa/era multa por não lia,
ver recolhido dentro do prazo legal o imposta
de trausporte, arrecadado na Estrala de Ferro
Centrai do Pernameuco, da qual é o recor-
rente arrendatario, é do opinião que se de-
fira o pedido de acometo com o parecer da
D re,ctoria das Ren Ias Publicas.

Levantoa-se a sesell) e livrou-se a pre-
sfeste acta, que e 1, Pened ct) Hyppolito do
Oliva ra J tnor, secretario, escruvi. —21. C.
d.; Le(t). —C. A. Nay'or.—pcdro reis ,ira
Soares.—Antonio Frac. fico Cardoso de Me-
nozes e SOU:a ,

Empreza Ceará Libertador, itlern na im-
portancia de 641$300.—Pague-se.

Sebastião Amorico de Almeida, idem na
importando, de 76$380.—Pague-se a quantia
de 76$380 da qual é credor o supplicante e a
que se refere a informação.

Laudelino Ramos, idem na importancia de
21(4048. —Pague-se a quantia de 240$048 da
qual é credor o alferes Laudelino Ramos e a
que se refere a informação.

PONSEL110 DE FAZENDA

N. 27—Acta da sessãoem 22 de agosto de
1899

Aos 22 dias do mez de agosto de 1899, re-
uniu-se o Conselho de Fazenda, sob a presi-
dencia do Sr .Manoel Candido de Leão, dire-
ctor da Contabilidade, estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contecioso, Pedro Teixeira Soares, director
do Expediente e Inspecção de Fazenda,e Anto-
nio Frederico Cardoso de Menezes e Souza,
director interino das Rendas Publicas.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o conselho passou a, tratar das questões apre-
sentadas.

Era relação ao recurso interposto por B.
Pinheiro, da decisão pela qual a Alfande e

b
a de

Santos homologou° laudo dos arbitres cla Fa-
zenda, classificando como trança de palha
para chapais a mercadoria submettida pelo
recorrente á classificação previa ,S) de parecer
que se de volva o processo-á alfandega recor-
rida, afim de cunvocar nova reunião da com-
missão arbitraanos termos da ultima parte do
art.515,§ 20 da Consolidaçan, visto que a pri-
meira reunião não se realizou por impossibi-
lidade absoluta (repartição tachada por mo-
tivo eleitoral) e é certo que, só depois de se-
gunda convocação pôde a mesma commiseão
funccionar com qualquer nuniero.

Em relação ao recurso interposto por Fe-
lippe José do Eepirito Santo, da decisão pela
qual a Alfandega da Bebia lhe irapuzera
multa por estar vendendo phosphoros sem
sello, o Conselho,de accordo com os pareceres
das Directorias das Rendas o do Contencioso,
é de opinião que se devolva o processo para
que seja convenientemea te corrigido.

Em relação ao recurso interposto por Pau-
lino Pereira Palha, da decisão da Recebedoria
que lhe negara isenção de pagamento de
penna de agua dos predios os. 4, 8 e 10 da
rua Chaves Faria, relativo ao I" semestre de
1898, é de parecer que se negue provimento
ao recurso, mantida a decisão recorrida, por
ter sido proferida de accordo com a lei.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Benedita° Hyppolito de Oliveira
Junior, secretario, escrevi.— M. C. de Lsão
—C. A. 117 r ylar.— Pedro Teixeira Soares.-
4. F. Cardoso de Menezes e Souza.



Em relv irgule eese Vi le, agente da Companhia•
Lloyd Brasileiro, da decisão pela qual a De-
legacia Fiscal etn Sant Cilharia& confirrnára
a da alfandega do lesmo Estado, intendo
multa ao comman ante de vapor Porto
Alegre, por difere Iça vsrifleada na coefe-
renciade volumes roeedentes de Moa ti video,
é de parecer cinto na se tome conhecimento
dos recursos Por estar decisão dentro da
alçada da _repartição rem ida e níen ser de
revista, por não se darem as iypalieees de
que trata o art. 38 do deereto n. 2.807, de
21 de janeiro de 1898.

Em relação ao requerimento et que o
engenheiro Antonio Sampaio Pires Fere
Ferreira pede reievação da muh a de
2:807$820, imposta pela Delegacia Ciscai
em Pernambuco. por infracção do de ato
n. 2.791, de 11 de janeiro d 1878, é de o i-
nião que se defira o pedido de accordo com
parecer da Directoria das tacadas Publicas.

Em relação ao remire° interposto por
Casimiro Fernanda & Comp., da decisão pela
qual a Alfandega de Pernambuco lhes impti-
zera multa correspondente ao quíntuplo
d.o valor das merca lerias, de cenforinida le
com o art. 5 da fel n . 428, de 10 de de-
zembro de 1395, é de parecer que não se
tome conheeimento do recurso, não porque
esteja perempto,visto que o termo relativo a
a tal perempeão foi tardiamente lavrado,
mas porque a decisão recorrida está na al-
çada da repart ição que a proferiu e nãe co
verifica nenhuma das hypotheses do art. 38
o decreto e. 2.807, de 31 d.e dezembro de.

18 , ara admittiles como revista.
aos recursos interpostos, por
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IV. 31—Acta da sessaa era 19 de setembro
de 1899

Aos dezenove dias do mez de setembro de
1899, reuniu-se o Conselho de Fazenda sob a
presidencia do Sr. Manoel Candido de Leão,
director da Contabilidade, estando preentes
os Srs. Drs. Carlos Angusto Naylor, director
do Contencioso, Pedro Teixeira Soares, di•
"%setor do Expediente e Inspecção de Fazenda,
e Antonio Frederico Cardoso de Menezes e
Souza, director interino das Rendas Pue
hl boas.
. Lida o approvada, a acta da sessão anterior,
o conselho passa a trata das questões apre-
sentadas .

O Sr. director-presidente apresentou ao
Conselho uma pertaria do Sr. Ministro, in-
cumbindo-o da regulamentação.do imposto do

Este encargo foi corumettide ao Sr. dire-
ctor das Rendas, o qual deverá oportuna-
mente  suhmetter à apreelação do Conselho o
seu trabalho.

Em relação ao recurso interposto por-Le-
mos & Comp., da decisão pela qual a Dele-
gacia Fiscal em Pernambuco confirmáre a
decisão da ajfandeg e do mesmo Esteei°, en.
pondo ao recorrente a multe do direitos em
dobro por diferença de quantidade, verificada
em uns despachos de mercadorias, é de pira-
per que não as tomo conhecimento do recurso,
'eor estar a decisão dentro da atoada e não
ser revieta, por não se verificar nenhuma das
bypotheses do art. 38 do decreto n. 2.807, sie
31 ree Janeiro de 1893.

Em relação ao recurso interposto por E. J.
Einart, da deceão . pela qual a Alfa.ndega, do
Rio de Janeiro claesificára, de enfermidade
com a decisão da commissão arbitrai, como
tecido de algodão e borracha a mercadoria
submettida a despacho como borracha em
-mina, é de parecer que não se dê provimento
ao recurso, por ter sido bem classificada a
mercadoria.

Levantou-8e a sessão. lavrou-se a pra-
sente acta, que eu, Be leto Hyppolito de
Oliveira Junior, secret . rIe, escrevi.—M.
de Letto.—C. A. IV sylor.—Pedro Teixeira
Soares.—A. F. (*doso de Menezes e Souza,

N.32—ileta da sessde em 3 de outubro de 1899

Aos tres dias do mez de outubro de 1899,
reuniu-se o Conselho de Fazenda sob a presi-
dencia do Sr. Manoel Candido de Leão, dire-
ctor da Contabilidade, estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso. Pedro Teixeira Soares, director
do Expe Write e Inspecção de Fazenda, e A n•
tente Fr elerico Cardoso de Menezes e Souza,
director interino das Rendas Publicas.

Lida e approvrela a neta da sessão anterior,
o Conselho passou a tratar das questões apre-
sentadas.

Em relação ao recurso interposto por Feliz
& Gustavo Vandernet da decisão pela qual a
Delegacia Piscai cru Alazões confirmáre o
acta Alfendega de Maceió que os sujeitara
a direitoe em dobro peles rrianornetros, ga-
chatos e outros objectes considerados como
accre,cimo em uns despachos de machinas e
seus pertences, é do parecer que não se tome
conhecimento do recurso, por estar a decisão
dentro da alçada daerepartição que o proferiu
e não se dar nenhuma das hYPotbeeee do
art. 38 do decreto n. 2.807, de 31 de janeiro
do 1898, para adraittil-o como revista.

Ern relação. ao recurso in terposte por Fran -
cisco deSá„ da decisão esta, qual o exactor
federal em Petropolis lhe impoz multa por

vendendo preparados de fumo sem es-
te epilhe, é de parecer que se negue provi-
mento ao recurso, sustenta i& a decisão de
accordo com a !ei.

Em relação ao requerimento em que Ro-
drigues Faria & Comp. pedem restituição da
impertancia do imposto de consumo de sal,
cobrado pela Atrai:Mega do Rio de Janeiro,
correspondente a 24.713 kilos de sal que se
inutilizára durante a viagem, é de opinião
que deve se' indeferido o pedido de resti-
tuição, visto não estar provado o caso 'de
forca maior a que alinde o peticionario.

Finalmente, em relação ao requerimento
eia que Ernesto Augusto de Freitas pede
seja declarado sare efeito o acto constante
da portaria da Alta.ndeza de Santos, n. 483,
de 31 ri outubro de 1895, prohibindo a en-
trada do supplicante nas alfandegas da Re-
publica, é de opinião que se defira a preterição
do supplicante de a.coordo com o parecer da
Directoria do Contencioso e a exemplo do que
jt foi feito em relação a outros peticionarios
em condições identicas.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a pre-
sente acta, que eu, Benedicto Hypp dito d
Oliveira junior, secretario, escrevi. —M. C.
de Ledo.-0. • A. Haylor.—Muiro Teixeira
Soares.—A. F. Cardoso de Menezes e Souza.

--
N. 33—Acta da sesseto em 10 de outubro

de 1899

Aos 10 de outubro de 1899, reuniu-se o
'conselho de Fazenda, sob -a presidencia do
Sr. Manoel Candido de Leão, director da
Contabilidade, estando presentes os Srs. Drs,
Carlos Augusto Naylor, director do Conten-
cioso, Pedro Teixeira Soares, director do
Expediente e Inspecção de Fazenda, re An-
tonio Frederico Cardoso de Menezes e Souza,
director interino das Rendas Publicas.

Lida e approvada a Acta da sessão ante-
rior,, o Conselho passou a tratar das questões
apresentadas.

Em relação ao recurso interposto por An-
tonio Rufo, da decisão pela qual a Delegacia
Fiscal em S. Paulo lhe impoz a multa por
infracção de regulamento do fumo (decreto
n. 3.214, de 21 de fevereiro do corrente
anno), á de parecer que se dê provimento ao
recurso, attenta a circumstancia de não ha-
:ver o fiscal cumprido, como era de seu ri-
proso dever, a disposição do art. 37 do re-
ge i :mento annexo ao decreto n. 3.214, de

de fevereiro do corrente anno, e pede
e ia a S. Ex. o Sr. Ministro para lembrar

a, enveniencia de ser expedida circular, da-
reendo a attenção dos fiscaes para a referida
d sJosiçio regulamentar e recommendando-
lhes sua fiel execução.

Ministerio da Marinha
Requerimentos despaclutdos

Alumno pensionista do Hospital de Marinha
Francisco Carneiro de Lyra.— Indeferido.

/vIaximiano Quirino.— Idem.
Lege Irmãos.—Compareçam na secretaria.
Frederico Indeferido, por ter fal-

lecido o constituinte devendo a Fazenda Na-,
Cional.

Em relação ao recurso interposto por Stee•
phano João, da decisão pela qual a Delegacia
Fiscal em Santa Catherine confirmara á
multa imposta pela alfandega do mesmo
Estado ao recorrente por Infrenão do regu-
lamento de phosphoros, é de opinião que se
dê provimento ao recurso, de accordo com o
parecer do Sr. director das Rendas.

Em relação ao recurso interposto por Ame=
rico. Martins dos Santos, da decisão pela qual
a Alfandega de Santos lhe sujeitara a direi-
tos era dobro, por diferença de qualidade ve-
ride ida no despacho do importação n. 41.717,
de 28 de dezembro de 1898', é dá. parecer quer
se não tomo conhecimento* do recurso, por
estar perempto.

Em relação ao recurso interposto por Ca-
mulo Cresta. & Comp., da decisão pela qual a
Ajfandega de Santos classificára corno tio tor-
cido, ela ultima parte do art. 438 da Tarifa;
a mercadoria submettida a despacho corno fio
de algedão simples para tecelagem, da pri-
meira parte do mesmo artigo, é de parecer
que se deve tomar conhecimento do recurso,
para mandar que se observe a clessitlçação
adoptada na Alfandega do Rio de Janeiro.

Em relação ao recurso ess.officio do inspectot
da Alfandega do Ceará, da decisão. da com.
missão arbitrai que classificou como lio der
linho para fogueteiro a mercadoria submet-
tida a despacho por Oradwld Frèred, que a.
mesma rapar tição considerára linha de linho,:
é-de parecer que não se deve tomar conheci-
mento deste recur so, que devia ter sido inter-
posto para a Delegacia Fiscal, nos termos do
art. 39 do decreto n. 2.807, de 31 de janeiro
de 1898.

Em relação ao recurso interposto por Fer-
reira Serpa & Comp., da decisão pela qual a
Alfandega do Rio de Janeiro lhes impuzera
multa de direitos em dobro pelo facto de serem
encontradas em uma das duas caixas submet-
tidas a despacho pela nota n. 2.854, 130 duzies
de collarinhos juntamente com punhos de
linho que dizia conter, collariedioa esses , que
era igual quantidade, faltam na outra caixa,
á vista do disposto no peragrapho unte° do
art. 491 da Consolidaedo das Leis dis At.
fandegas e Mesas de Rendas, é de parecer
que se dè provimento ao recurso.

Era .relação ao recurso interposto pela com-
panhia Railway, da decisão pela qual a Al-
fendega de Santos sujeite.ra a direitos,á razão
de 80 reis por kilo, na fórnia do art. 758 da
Tarifa, as panelliehas para assentar trilhos
no leito de eatrada de ferro, que foram
separadamente importadas pela recorrente,
é d.e opinião que se negue provimento ao te-
curso, de acairelo com o parecer Unanime da
commis3ão arbitrai.

Em relação, finalmente, ao recurso inter-
posto por Costa Souza & Comp., da decisão
pela qual a Alfandega do Ceará classificára
como tinta para encadernação e outros usos
o papel submettido a despacho como erdina-
rio para embrulho, é de parecer que se deve
tornar conhecimento do recurso, para martelar
que seja observada a classificaçao adaptada
pela Alfindega do Rio de Janeiro.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta,que eu, Benedieto Hyppolito de Oliveira
Junior, secretario, escrevi.—M. C. da Ledo.
C. A. Neylor.—Pedro Teixeira Suares—A. F.
Cardoso de Menezes e Souza.
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Outubro — 1:399102,1.1M0 07710IAL
711Mer	

Em igual periodo do 1898....
iteceliermitie.

Rendimonto do dia 1 a 2:3 de
outubro de 1899. 	  ...

Idem do dia 24 	

Em igual pericolo de 1898...

5.520:284$261

4.045:6844860

1.130:7303539
50:50$227

1.181:233$760
1,016:735$349

'Irrebonial do Contas—Ordens de
pagamento sobro as quaee proferiu despneho
do registro, em 23 xlo corrente, o Sr. presi-
dente leste tribunal:

Ministerio cia Industrio, Viação e Obras Pu-
blicas—Avisoe:

N. 1.73e, de 18 do corrento, pagiinento do
206:2g8$4e2 á Emprezo Industrial Brazileira,
dcforneelment is de carvão e respectiva des-
carga feitos, em neo.,to ultimo, á Estrada de
Ferro Central do Brazil

N.1.738, da mesma data, idem de 1:939$590
a divors s, de trabalhos executados, em junho
o s .tembro ultio:oe, na Directoria Geral dos
Correios;

N. 1.734, de 1-1 do corrente, idem de
4 !OVO° a diversos, do fornecimentos, em
agosto e setembro unimos, á Directoria Geral
d.os Correios;

N. 1.7:37, de 18 do corrente, idem de 895$600
a diversos, de forn .cimentos feitos, em junho
o julho unimos, á Estrada de Forro Central
do Brazil

N. 1.732, de 14 do corrent o , idem do
32:972$700 á Imprensa Nacional, de forneci-
mentos feitos, em m tio, julho o agosto uni-
mos, á Dir .ctoria Geral tios Correios

N. 1.735. de 18 do corrente, idom do 283S3),
da féria do pess)al einpregmlo, em agosto
ultimo, no servia) de co e s ovação das repro-
./as, aqueductos roservatorios e encanamen-
icem conductores do abestecimento do agita a
oargo da Inspecção Gorai ilas Obras Publicas;

N. 1.725. de II do corrente, idem de
1: 8 10(500 á Com nanhia Lloyd Brazileiro, de
oassagens cone . didas a immigrantee em julho
ik agosto uldinos.

—Mini sterio da Justiça o Negocio s Interiores
—Avisos:

N. (5.81e, de 17 do corrente, pagamento de
-.M.e a Fra e cisco Ne:olóci de Almeida, da grati-
liceção quo ceonpate a sua rilha monor Este-
pliania, polo serviço de extracção de cedulas
no Tribunal do Jury, durante o mez de setena -
bro ultimo;

N. 0.820, de 17 do corrente, idem do
777 $700 , da s folhado peseoal jornaleiro do

Lazaroto da Ilha Graiele, relativas aos mezes
do agosto e setembro unimos;

N. 0.824, de 18 do corrente, idom do 2:080e
da folho dos seeventos e da enfermeire
maternidade da Faculdade de Medir'.

N, 6.792, de 13 do corrente
10 ,b,rnal do amhz.-.rc;o,
em setembro ultimo,
Esta-lo;

N. 6.788, de 11 do cor . nte, idem tio 5$ á
CaSk de Correcção, d e e icadernação de um
volieene de Di Inc Olficioe do mez de julho
cilticrio para a Secretarei

N. 0.819, de 17
	 '.Estado ;

•	 rrente, idem de
5:528e3a3,	

co
 das foi'	 relatives ao mez de

setembro ultim , dos alugueis dos predios
°ocupados peli s estações e postos polientes
ficiNo .dtai.793. do 13 da corrente, i !em do 25$ a
Macodo	 rinão, do concertos feitos no ecli-

°partição Central da Policia.

C( breei° — Esta repartição expedirá
inaleis boje pelos seguintes paquotos:

17çelo L ;g, , ri,,, pata o Rio da Prata, Paci-
fico. Para guay o Mattn Grosso, recebendo im-
/prossos ate as O horas da manhã, cartas para

inter.or ate as 6 1/2, ditas com porte duplo
e purai o ex tenor até as 7.

Pelo Città p ira LIS Palmas e
Gonova, recebendo impressos até as 12 horas
da multa, cartas para o oxterior até a 1 da
farde, objecto( para registrar até as 11 da
Manhã.

da

..m do 70.:090
public tções feitas,

rara a Secretaria do

Ministerio da Guerra
Por portaria de 23 do corrente, foi nomeado

o '2" sargento do 1 0 batalhão de infantaria
Manoel de Souza Castro Filho amanuense da
Direcção Geral de Engenharia.

Requerimentos dewchrdos

Major Antonio Medeiros Gemamo. — Man-
tenho o meu despacho de 19 de maio ultimo,
devendo o requorente apresentar documento
legal provando os togares em que esteve em
serviços de guerra que desempenhou.

Capitão Manool de Almeida Cavalcanti. —
O requerente deve apresentar provas com-
pletas do que alloga, unia vez que faltam ele-
mentos ofilciaes.

Segundo sargento Antonio Enéas Pereira
Brazil. — Nada baque doferir, visto já con-
star dos assentamentos o que requer.

Companhia. Frigorifica Pastoril Brazileira.
—De-so a c trtidão. A . Contadoria da Guerra.

Hygino Pereira Nunes e Militei° Victor Nu-
nes. — Indeferidos quanto á gratificação de
criado. Para o pagamento de dilferença do
etapa, é preciso que os requerentes provem
com documento não a terem recebido.

Capitão Frederico Guilherme Pinto de Gou-
vão e José Coelho Novo. — Indeferidos.

Alinisterio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral do Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 24 do outubro de 1399

Maria de Queiroz Boom, viuvo de José de
Barcelos Boom, interprete, aposentado, da
extinta Inspectoria Geral de Terras o Coloni-
zação.—Apresente certidão, passada pelo
Tribunal de Contas, sobre o pagamento da
joia e das contribuições até maio de 1890, e
solle convonientemente as certidões de casa-
mento apresentadas.

Antonio Gemes des Passos Perdigão, pe-
dindo para continuar a contribuir para o
montepio.—Deferido.

Maria MareioniliaCajado.—Comparoça por
si ou por alguem que a apresente nesta dire-
ctoria, para inforrnaçOes.

Mario lorges de Carvalho, pedindo para
continuar a contribuir.—Deferido.

Directoria Geral da Industrio

Por portarias de 24 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, com venci-
mentos na forma da. lei

Do tres mozes, ao guarda-fio de I" classe
da Rep irtição Geral dos Telegraphos, João
Francisco Ferreilia , para tratar do sua
seude;

De 00 dias ao guarda-110 de 21 classe da
mesma Repartição, Laurindo Alves Casaes,
para o mesmo fim.

O Ministro de Estado da Industrio, Via-
ção e Obras Publicas, em nome do Pre-
sidente da R . publice, resolve prorogar, até
o fim do presente atino financeira, o coto
tracto para o serviço de navegação fluvial do
baixo S. Francisco e rebocagein na barra
deste rio, a cargo da Companhia Pern imbu-
cana de Navegação, ficando a mesma compa-
nhia sujoita ás obrigações do referido con-
trato, cujo prazo espirou a 5 do corrente
mez.

Capital Federal, 19 de outubro de 1890. —
Severin, Vieira.

Exp,die,4e de 24 de thrtul , ro do /891)

Communieou-se á Directoria 'rol dos Cor-
reios que foi concedida a iseneio do fr.,n-
Pila para o servi•o interior em favor da
Revista 1,,dug,.i,!1 de Mi ,az t;crar, religida
pelo Dr. Alcides Medrado.

— Autorizou-se a mesma (1:re .teia geral
a recolher as fórmulas das taxas do 200,
100 o 50 reis, impugnadas ioda. Secretaria
Intornacional da União Postol Universal,
substituindo-as p ir outras, do accordo com
o § 19 do art. 0' do r..gularnento para ee-
°ene() da conven ;ão piencip ,I di Washin-
gton.

—Envio:oh k ao Ministerio da.Giuirre, afim
de que Sr digne de provi lonoiar de acc-oi do
coni o paragrapho une) do art. S o do de
ereto n. 1.06a, de 30 do janeiro do 1e94, o
orçamento, organizado pela Directoria Geral
dos Teleeraphos, da doepeza a e/Tecto:ir-se
com o restabelecimento da linha to!opeonica
moro a fortaleza de Santa Cruz e as da
Praia de Fóra e morro do Pico, conforme
SjiiCit011 o mesmo ministerio avi,o) de
28 do setembro ultimo.

Autorizou-se r5 administrador da hos-
pedaria de immig,rantes da ilha das Flores,
em vista do actual estado sanitatio deSantoe
o conforme s licitou o goveroo de S. Paulo,
a dar desembarque na mesma hospedaria,
onde ficarão alojados a té que s oja r quisitad .
o resportivo transport, aos iinmegrantes
destinados áquelle Estado, em virtude de
contracto e que chegarem ao porto desta Ca-
pitel.

—Communicou-so ao governo de S. Paulo
a medeia acima, expedida em virtude do
pedido constante do officio do respectivo se-
cretario da Agricultura, Coninier cio o Obras
Publicas, datado do 19 do corrente.

--
ADMINI•TiZAÇÃO DOS COM:TIOS DO DIST RICTO PE•

DEItAL E ESTADO IJO	 DI: J AN EIRO

Por portarias de 23 do corrente
Foi exonerado do togar de agente do cor-

rol) do Tanque o cidadão Antonio da Costa
Otbral, sendo nomeada para bi tb:,ti tu il-o D.
Maria Luiza d'e Sant'Anna

Foi exonerado, it pe lido,do togar de agente
do correio de S. Sebastião da Boa Vista o ei-
do Ião Oreste; Antunes NInreira, sen lo no-
meada para substituil-o D. Enedina AntuncS
Mo'-eira.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDSOA D RIO DZ JANEIRO

Renda do dia 1 a 23 de outubro
de 1899 	  5.303:084$368

/dom do dia 24
Em papel 	  158:242$G54
Em ouro:
15:158$463

cainbio de
7 1/8 	 	 58:957$239

217:199$893

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL	 (

Rendimento do dia 24 de Ou-
tubro de 1899 	 	 3':6O8

Idem do dia 1 a 24 	 	 715:329$ n 56
Em igual p;riocto de 183 	 	 716o:374151

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO LIO DE
JANE R O

Rendimento do (lia 24 de ou-
tubro do 1839 	
	

25:921$7d6
Idem do dia 1 a 24 	
	

523:009$371

NOTICIÁRIO
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Pelo Aymorè, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10.

Pelo elidi, para Bahia, Pernambuco, Da-
kar, Lisboa o Bordéus, recebendo impressos
até as 11 horas da manhã, cartas para o in-
terior até as 111/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

- Amanhã :

Pelo Nasinyth, para Nova York, recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 10, objectos para re-
gistrar até as 6 da tardo de hoje.

- Afim de prestar 0K:tareei:untos, con-
vida-se a comparecer na Sa secção desta
repartição o remettento de uma encom-
menda para o Sr. Dr. Sebastião Jamary, em
Itú, S. Paulo. de um maço de jornaes para
Benjamin França, em Itnende, e de uma
carta para o Sr. Manoel de Moura, em Santa
Maria do Veado, em Portugal.

lelrect orla de Meteorologia do Ministerial da Marinha-
Repartição da Carta Marítima- Resumo inetevologico da estação central no morro de
Santo Antonio, em 23 de outubro de 1899 (segunda-feira):

Horas Barometro
a00

Temperatn-
ra do ar

Tendo do
vaper

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Espado	 de
nuvem,

-Quantidade
de nuvemu

m/m o m/m 0/0

1/20. 758.89 10.7 13.37 78.4 ONN nn -- .-

3 a. 757.39 18.0 13.41 83.0 N -- -- --

6 a. 757.31 18.1 13.12 85.0 N Claro. .. O
9 a. 757.51 21.8 13.48 *	 27.7 NNW Idem. ,. O

1/2 d. 756.28 24.0 14.94 87.0 NU Idem O
3 p. 754.74 24 4 18.40 72.0 os' idem. .. O
6 p. 754.30 22.8 16.09 83.3 s Idem. o
9 p 755.47 22.5 16.88 83.3 NNIC Idem. ..

-.,.-:.

Temperatura maxima exposta 	
» »	 é. sombra 	
> minima 	

Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Duração do brilho solar 	

• •	 25°2
248
17,7
2m/4.8
111.73

Ohmervatorio do Rio do Janeiro - Boletim metoorologico - Dia 23 de outubro de 1899:
e

NORAS Baromotro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade

relativa

1	 Il.	 m.... 757.7 19.6 12.1 71
4h.	 m.... 756.9 19.0 12.2 74
7 h.	 m.... 757.6 20.3 13.2 75

10 h.	 In.... 757.2 23.2 12.8 60
1 h. t 	 755.4 22.7 13.9 68
4 h. t 	 754.3 22.4 15.7 78
7 h. t 	 754.5 23.2 15.6 74

10 h. n	 755.4 22.3 16.3 82

Médios.- 756.12 24.59 13.b7 2.7

VENTOS

aI. Direcção

SE
-
NNE
E
SE
SE

Nulla

3.0.

8
	 o

á). Nuvens
os 4
=1.2

ença

o 4,
to ta

o

0.2 CK
0.0
0.1 CK
0.2 CK
0.1 K
0.2 CK
0.0 o
0.0 O

0.1

1.0
0.0
3.7
1.0
8.3
6.6
3.6
0.0

11~	
Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tardo, 24.i; minium 7 n. manha, 18.1.
Evaporação em 24 horas 2.5.
Horas de insolação (heliographo) 7,11.42.

EDITAES E AVISOS
Faculdade do Nledicina e de

l'harmacia do Mo do Ja-
neiro

INSCRIPÇÃO PARA. 05 -.EXAMT5 DA 1 ÉPOCA
De 1899

De ordem do Sr. Dl. director so faz pu-
blico que a inscripção para os exames do fim
do corrente anno (l a ó oca) eetara aberta
nesta secretaria do dia 1 ao dia 14 de no-
vembro proximo futuro, em que será encer-
rada ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharmacia do Rio de Janeiro, 22 de outubro
de 1899.-0 secretario, Dr. Eugenio do E. S.
de Atenazes. 	 (.

Escola Nacional de Relias
Artes

CONCURSO AO PREMIO DE VIAGEM

De ordem do Sr. director, faço publico que,
em virtude do art. 4 0, cap. 1, do regula-
mento para o processo dos concursos aos to-
gares do pensionistas do Estado na Europa,
effectuar-so-ha em novembro proximo, nesta
escola, o concurso ao premio de viagem.

Di accordo com o disposto nos arts. 3 0 o 50
do citado regulamento, o concurso será do
pintura, a inscripção estará aberta até o dia
24 de novembro o será feita por meio do re-
quorimeuto ao director,

As condições de admissão são as detosni-
nadas no cap. 11, o as provas a prestar as
exigidas no cap. IV do regulamento vigente,
na parto referanto aos alumnos de pintura.

secretaria da Escola Nacional de Relias
Artes. 24 do outubro do 1899.- O secretario,
bacharel Diogo Chalréo.

e -

Secretaria das Relações
Exteriores

CONCURSO

Em nome do Sr. Ministro, convido os can-
didatoe inscriptos para o concurso a um legar
de amanuense desta Secretaria de Estado a
comi) trecerern na mesma repartição no dia
26 do corrente, ás 10 horas da manhã, afim
de serem submettidos ás provas do referido
concurso.

Secretaria das Relações Exteriores, 23 de
outubro de 1899.- O director geral interino,
Luiz Pc , lr) da Silva Rosa. 	 (-

Caixa do Amortização
Por esta repartição se faz publico que,

tendo-se extraviado tres apolices geraes do
valor de 203:e, juro antigo 6 0!,,, hoje 5 0/0
papel, s1) as. 341, 342 e 1.930, emittidas
em 1867, vão ser expedidos novos titulos, si
dentro de 15 dias não houver reclamação
em contrario.

Capital Federal, 24 dc outubro do 1899.-
O inspector, AS'ebiseiáo .11, Sarmento, 	 (•

Directoria do Contencioso do
'ritetsonro Federal

São convidados os abaixo relacionados a
saldarem seus debitos da ronda da penna de
agua do 50 districto do exercicio de 1119G, no
prazo de trinta dias, sob pena de ser feita a
cobrança judicialmente.
Angela M. de Pinho.
Alberto Sortorio.
Antonio da Silva Oliveira.
Antonio Gomes do Souza Lima.
Antonio José do Abreu & Comp.
Antonio José de Oliveira & Comp.
Antonio Silva Ribeiro.
Antonio (menor).
Cecilia M. Monteiro de Barros.
Celint Carmen de Jobim.
Egydio P. de Souza Mello (Dr.).
Francisco dos santos S. Barbosa.
Cuilherme Alvos Mendonça.
Izabel Polucena Lima Couto.
Joaquim França Barbosa.
João E. Ribeiro.
João da Silva Solleiro.
José Antonio Gonçalves Agra Filho.
José Antonio de Mendonça.
José Francisco Gonçalves.
José Maria dos Santos.
Lucas Pinto do Oliveira.
Luiz Martins do Amaral.
Maria Mondes.
Manoel Machado.
Manoel F'. Garnacho.
Rachel B. de Faria.
Rodrigo P. N. de Andrade.

Contencioso do Thesouro Federal, 24 do ou-
tubro de 1899.-0 sub-director, Didimo Ag I-
pito Fernandes da Veiga.
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	 Outubro - 1889

São catividados os abaixo ailacionados a
saldarem seus debitos do Imposto de penna
do agua. no exoreieio de 1894. no prazo do
30 dias, sob pena de ser foita a cobrança
ju,licialrrien te.

Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão
Feenandes.

Rua Luiz Barbosa n. 15 A, C. R. Vaz &
Comp.

Rua Theodoro da Silva n. 45, Maria WH-
lemsens.

Rua Senador Nabuco n. 30, Vieira Du-
commai & Teixeira.

Rua Duque do Caxias n. 4 A, Marcos Pa-
relia Machado.

Rua Barão de Mesquita ns. 10 o 104, Ma-
noel Jacintlio Silva Magalhães.

Rua Barão do Mesquita, sem numero, An-
tonio Moreira.

Rua Barão de Mesquita, som numero, Al-
bino da Costa.

Rua Artistas n. 22, José Avelino oe Faria.
Rua Duqueza de Bragança, sem numero,

Joaquim Teixeira Ribeiro.
Rua Braço de Ouro n 3, Joaquim José de

Araujo Magalhães Junior.
Rim Leopoldo n. 16, Manoel Cabral de

Metleii.os.
Rua Paula Brito n. 19, Alfredo Carlos de

Lima.
Roa Leopoldo n. 12 a 14, Antonio José

Ferreira do Nascimento.
Rua Hl uguay n. 8, Leopoldina C. Vieira

Fenissims.
RIM Conde de Bomfim n. 194, Thereza

Cardoso da Silva.
Rua Conde de Bomfim n. 260, Dr. José de

Freitas tle Carvalho.
Rua Conde de Bomfim n. 280, Emitia Luiza

Bittencourt Serpa.
Rua Conde de Bomfim n. 184, Antonio

Carvalho de Brito.
Rua Barão de Cotegipe, VEn aum ,ro, João

J.1sé de Abreu.

EXERCI( I) tE 18:5

Rua Maxwell, em sumero, Clierubino
Costa Moreira.

Rua Passolo n. 5, Amancio da Costa.
Rua Oito do D zembro n. 96. Antonio

Marques dos Santos.
Rua Salgado Zenhs, sem numero, Leão

Fernandas.
Rua Sonza Franco n. 72, Francisco do

Vallo Guimarães.
Rua Visconde de Abaete n. 45, José Muniz

Nogueira.
Rua Babylonia n. 27 A, Joaquim da Silva

Guimarães.
Rua S inta Cruz ns. 1 e 3, Antonio da Silva,
Rua Visconde de Itamaraty n. 1, José

Jo iquim da Silva.
Rua Dr. Silva Pinto n. 2, M unia Connto

Netto.
Roa Pinto Fegueiredo n. 16, Joaquim

Costa Marques.
Rua Jorge Rudge n. 2-1, Manoel rorrêa

Reis.
Rua Conselheiro Paranasua n. 5, AIA nio

Sousa Silva.
Roa Darão de Pirassintn ga ty . 21 a :5,

Jose Joaquim Silva.
Travessa D. Afronso n. 4, Fi anc RO Costa

Guitnarãss.
Estrada da Tijucal na. 31 o :35, Augusto

Frederico Collim.

Directoria do Contoncioso, 5 de oututra de
189: 1 .-0 sub-director, Di limo Agapito Fcr-
na “ des da Veiga.	 (.

Rua n !•3 Lavradio n. SI, Luiz Gonçalves
Machado.

Rua da Constituição n..14, Carlos Rodrigues
Gambaa.

Rua Visconde do Rio Branco n. 48, José
Luiz Cardoso e outrOi.

Rua Senador Bernardo Vasconaal los ri. 233,
Antonio Manoel Fernandes da Silva.

Rua Senalor Bsrnardo Vaseoncellos n. 16,
Viscondessa lo Jaguaribe,

Ru s d • Rszeirla ii. 05, Luiz Pinto de Mi-
randa Nlailtenvaro.

Rua da Ri:h:line:o ti. 234, 	 spar Pereira
do Couto.

Travessa do Senado n. 6, Quirililiano José
,amarai.

Travessa do Torres n. 2, Luiza Ra.phaela
L. Rangel.

Tra v essa do Torres n. 14, Luiza R.
La III bart.

Rua Silva Maeoel ti. 51, Antonio Fran-
cisco de Assis Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Fonseca de
Paula Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Josephina
de A. Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 07, Candida V. dos
siritos Coutinlio.

Rua Silva Manoel n. 59 C, Banco de
;redito Real do Brazil.

Rua Silva Manoel ri. 89, Serafim V. Ma-
• ruga.& Comp.

Rua Silva Manoel n. 91, Luiz Pamplona
Côrte Real.

Rua Silva Manoel n. 14, Manoel de Al-
meida Pinto.

Rua Costa Bastos n. A 2, José Gonçalves
Ferraz.

Rua Costa Bastos n. 18 E, Manoel da
Silva Neves.

Rua Silva Manoel n. 23, Manool Ubellard
Lomgruber.

Rua Silva Manoel n. 59, Henrique Ramos
Lopes.

Rua Silva Manoel n. 35, João Antonio
Leite Junior.

Rua Monte Alegre n. 59 e 61, Adolpho Ri
beiro Pinheiro.

Rua Monte Alegro n. 85, Antonio José de
Si.

Rua Silva Manoel n. 53, Manoel da Silva
,uimarães e outros.
Travessa do Senado n. 5, José Luiz Julio

da Costa.
Ladeira do Castro n. 1, João Moreira Nfaia.
Ladeira do S , nitto n. 25, Manoel Martins

da Costa Guimarãos.
Travessa do Senado n. 2, Josó Moreira

R.heiro.
Travessa do Sanado n. 18, Francisco Ma-

chado de Freitas.
Praça Tiradentes n. 69, Luiz Mattos Pe-

reira Castro.
Rua do Rezende n. 38, Olympio Oscar V.

Valladão.
Ditectoria do Contencioso, 27 de setembro

de 1899.- O sub-director, Didimo Agapito
Fernandes da Veiga. 	 .)

--
São convidadas a pagar o imposto de penna

ee agua roianso aos ercicios de 18.)1 e 1805,
do lir districto,	 p aaoas abaixa In I. cad is:

Antoreo da Costa Barros P. dila Neves, rua
Nfarquez de S. Vic a nte ri.s2.

José Augusto Laranja, ru L Vo'untarios
Patria n. II.

Antonio Ferreira da Silva, rui Genetal
pdy,10, o sem I111111( r

Jeronsino José te ri' ira fl a. a, iva D. Ma-
riatia n. 2A.

Barão a Villa. Velha, rua Dezenove de Fe-
veretro n. 72 Ao 71s.

FraticiL,co ,I0R;) M. Andrade, rua Real
Grand, zs n.

Rollin() Gomas Flores, rua Gen sral Po-
lydoro n. 83A.

NtatioE-1	 ,si Cargueira, rua Dezenove
de Fevereiro n 5-)e.

Antonie Per ira Martins, Prait do Pinto
em nuwert,.

Isabel Helena V. do Oliveira França, rua
Dias Ferreira n. 14.

sem numero, Ca.rnlina

num To, Mariana T. de

Colombo n. 18, Maria
Sophia Elizabeth Nunes.

Rua CerqueirL Lima n. 14, Joaquim 13,
liara° da Almeida.

Rua CaFitulino, sem numero, Manoel Ali es
Pereira.

Rua cachaml y, som numero, Hilar:o Gon-
çalves l'oletta.

Rua Ca dulmby, sem nurner0, enrista Eu-
lalia S. Carolina.

Rua Conselheiro Feraz, sem numero, Ma-
noel Ferraz Locas.

Rua Conselheiro Mayriaels n. II, Theo-
philo Unita Ribeiro Faria.

Rua Conselheiro Mayrink n. 12, Lourenço
Muniz Duarte.

Rua Dr. [fias da Cruz, sem numero,
Arthur Guanabara.

Rua De. Joaquim Moyer, sem numero,
Antonio Joaquim de Sant'Anna.

Rua Dr. Joaquim Meyer. sem numero,
Dr. Claudio Salano.

Rua Dr. Joaquim Meyer, sem numaro,
Bernardo C trilais° Reis.

Rua Dr. Lino Teixeira, sem numero, An-
tonio Joaquim Marques e outros.

Rui 1 Dr. Lino Teixeira n. 20, Antonio
Francisco Marques.

Rua Dr. Lino Teixeira, a , rn numero, Joa-
quim Silva Gaspar.

Rua Dr. Garnier a. 01, Jose
Rui Dias da Silva, sem nu noro, Leoaor

Mar:_rarida ii. Luz.
Rua Dias da, Silva, sem numero, Carlota

Laopoldina da Silva.
Rua Dias da silva, sem numero, Manoel

Jose de Moraes.
Rita O. Pedro n. 53. Rodrigo Leito dos

Santos.
Rua Duque Estrada, sem numero, João Au-

gusto d 5 Silva.
Rua Duque Estrada, sem numero, JL ria

Ma.uoel Miguel.

Roberto EgrLji, rua dos Bonds sem nu-
mero.

Maria M. Birros, Prala da Restinga sem
numero.

Antonio Gnnçalves Forreira, rua Conde de
Iraja, sem numero.

José Rodrigues Campos, Praia da Restinga,
sem numero.

Antonio da Cesta Chaves Faria, Fonte da
Sau . lude n. 7.

Baru:Loa Fissicisco Vez de Carvalho, rua
Voluntarios da Patria a. 142.

Nta.riana de Caatilho. rua Assumpção n.32
Calllp u n liii. Evoneas Fluminense, rua

D. Carlota n. 1.
Directsrla do Contencioso, 24 do outubro

de 18. 9.-0 suladireetor, Didimo Agapito
Fee;oa,ides da Veiga, sub-director.

!'CIMO SEGUNDO DISTRICTO

Directoria do Contencioso
tio Themouro Federal

DECIMO TERCEIRO DIsTRICTO

ssa aanajlados os abaixo relacionados a
saldarem ilebitas. d g exorai it) ti t 1895,
de pena da agua, na prazo da 3 . ) 11ias. sob
pena de sor feita a cobrança judicialmente

Si) convidados os abaixo relacionados a
saldarein seus delitos do itnpoto de patinas
do agua do exorcicio do 1895, no prazo do
30 dias, sob pena de ser feita a cobranea
jadicialinente.

Rua Anna Guimarães, sem numero, Ignez
R. da Conceição.

Rua .una Nery n. 206, C trios Dehul.
Rita Anna Nery n. 192 A, Luiz Pedro

Drago.
Rua Aflita Nery n. 204, Francisco Avojo e

Agostinho Dalt Orto.
Rua Adelia, sem numero, Ganamo Mario

de Souza.
Rua Alice, sem numero, Augusto Luiz da

S Iva Santos.
Rua Augusta, sem numero, Manoel Cs

Dezorro.
Rua Augusta, sem numero, Apolinar:0

Augusto.
itua Boa Vista n. 5, Antonio Cordeira

l'ortugal.
Rua. 13 treellona,

Rosa Alves.
Rua Balla, sem

Rua ChrSt ivão
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Rua Eugenia n. 5, Fabrica M. de Phos- C'cnsolido,,, ,i)das Leis elas .4i fen . leyas, s om que'
piloros.	 lhes fi lua direito l ie altear contra os efeitos

Rua Eugenia n. 19, José Fernandos Rosa. d, sta venda.
Rua Engenho Novo us. 1 e 5, AnLnitto	 Arinitzem das Amostras — Lettreira: 1 en-

Joaquim Magalhães P	 capa loeixoto.	 Nela numero, vil lo lie Liverpoal no
Rua Euliria n. 7, Justiniano Francisco vapor nudez Oraria. d.ocarrogado em 2 de

Elias.	 maroo do 18.O.) ; consigo:ui , a Gomes Mattos
Rua Eulina n. 7 B, NI1 nue' Fernandos Mal Irmão.

donado Junior.	 MN: 1 caixa n. 6, vinda do Hamburgo no
Rua Elvira, sem numero, ilacintlio Rodri- vap n• allooião A.,tomiao, descarrogada em .1

gu esPoreira.	 do março do 1839.
Rua Freguezia ti. 16, Companhia Lacti- 	 SI': 1 vaixit il. 2, vinda da insula proce-

cinio.	 liciicia, va;,or e de cargo.
Rua Grunavild n. 13, Julio Cesor Noronha. 	 LV: 1 caixa n. 9, viiiidt il i mesma proc
Rua Giiimarãos, som num aro. Alfre lo ilencOl, vapor e iloaoirga.	 .

Theophilo Maonw inchei . 	 Lottreiro: 1 pacote sem numero, vindo de
Itim Guimarães ils. 14 e 16, Casimiro Tei- Southanipton no vapor inglez Th.tmes, des-

xeira Pinto.	 carregado em 6 de mar,» de 1899; consiga ido
Rua Guimarães n. A„Tosó Alkaim.	 aA. S. Lawea.
Rua General Carvalho, sem numero, Eva- 	 PE-20: 1 caixa si mi numero, vinda de Li-

risto Oiti hy.	 vorpool no vapor inglez ..V000:,oh, dosear-
Rua Gregorio Neves n 6, José Adolpho de regada ein 13 do niar,;() ile 189.J.

Almeida Ventura. 	 SC: I caixa, vioda da in 'saia procedencia,
• Rua Gragorio Neves n. 8, Francisca de vapor e tu-carga.
Almeida Ventura.	 Lott..ciro: I encapado .em numero vindo

Rua Getulio, sem numero, Ma.nool Gomos do ~léus no vapor frinci z Chili, desoar-
Silveira.	 reoado cio 14 de março de 1890; consigna lo

Rua Henrique Scheid n. 20. Companhia a 'ti arie Badet.
Manulactora de Phospho .os Sogurança.	 .	 MC: 1 caixa n. 927, vinda Izt mesma pro-

Rua Ilon .)rio n. 4, Afonso C. da Silva Cal- cedendo, vapor e descarga.
lado.	 (W: 1 suco n 3 -i, violo de (inova no va-

Rua tia, sem numero, Julio Pereira da por italiano n,10,)$40, decarre:alo mi'  mosmo
Silva.	 data; cons:gna loa R macro 1 ninaellie' te.

Rua José Ponifacio, som numero, Corrêa & 	 Lettroiro: 1 pa:ote n. 2. vindo do Li-
Irmão.	 voria.ol no vapor inglez 0,.ellana, desoar-

Rua Lopes CrUZ os. 18 o 21, Geraldo Go- ret.0, 1 0 ein 15 de março de 18o0; consignado
Mea Queiroz.	 a King Baillie.

Rua Miguel Cervantes, sem numero, João 	 Idem: 1 caixa n. 2, viu !a do H ivro li)
Manoel Ramos.	 vapor francez Carol!. .m. ('essarregada oin 20

Rua Miguel Fernan .es n. 5, João Ilenrigun de março do 189: 1 ; consiorVa a A. Dugari.
Carvalho Mello	 AJGC: I caixa n. 13, viu '.a da South-

Rua Major Masearenhas, si m numero, ainpton no vapor inglez 112;mbe, descure-
Einerenciana Gomes Machado. 	 gada na ino,ona data.

Ru'. Major Mascarenhas, sem numor ,, João 	 MCC: 1 caixa n. 1.17,1 vinda de Bordéas
Ma.ximino da Cunha. 	 no vapor frincoz Brèsil, doscarrogada em 27

Rua Magalhães Couto, sem numero, Ga- de março do Poio.
briel Brandon.	 Lei treiro: 2 e lixas k . em numero, vindas •te

Rua Ntagatliãos couto, sem numero. Atito- niasoovf no vapor inglez Dell morh, Ifesc u'-
fio Joaquim da Motta.	 regadas em 29 do março de 1899; consignadas
Eulalia Rosa do Oliveira.	 ao Dr. Passos.
Francisco Antonio da Costa.	 Idem : 1 lacte som numero, vindo do
Francisca Condida Tavares.	 mesma procedoncia, roo-0r i, Ileso:Liga ; coa-
Francisco Garcia da Silva. 	 sionada a Gosta vo Elisio & Comp.
Irma ndado do Divino Espirito Santo. 	 Id.on: I encali 1.10 som ninnoro, vindo iio
Jacintho Josó Marins.	 Rio da Prata no vaoor francez II, ili, desear-
João do Almeida Cosia, 	 re:: ido 11 , t mesma il da; consignado a Edwoel
João Carlos Laço:unho. Bennioon.
João pereira Cardoso. 

	 .
Ideio: 1 pi.cote sem numero. via lo 113 Bre-

João Xavier.	 moo no vapor alloinão :leen: Intr.'', desearre-
Joaquim Uvas Maio.	 gado n i. mesma data ; cansign ido a IlasJti-
Joaquim Toixeira Pinto Lopes. 	 elevem. & Coinp.
Josa Antonio do Couto.	 ALFC I pacote n. 301, vindo da mesma
José Antonio Pereira. 	 proi.:ellennia, vapor o descarga; consigna lo a
José Gomes de Aguiar.	 A. L. Ferreira do Carvalho.
José Januzzi.	 EFCB — HL : 1 caixa n. 1, vinda da
José Maio Vieira,	 mesma procedendo, vapor e descarga ; coo-
José Moreira de Faria. 	 sigoada á. Estrada íte Ferro Central do Brazil.
José - Ribeiro de Castro.	 Lottreiro: I paeoto viu numero, vindo de
José Ribeiro Frade.	 Liverpool no vapor in glez Oro,osza, dosear-
José Thoinaz de Cantuaria. 	 regado eia 1 do abril do 18:ia; consignado á
Julia Vieira Pacheco.	 13ibliotheca da Faouldade Ite atediciva.
Luiz Machado Lourenço.	 Arinazern n. 9 — Mar,: Ferraz: 1 c Lixa
Manoel Caetano lialthuzar. 	 n. 134, vinda de :..iutliaino toin no vapor
manei Felipp; n da Gama.	 ingl-z La l'I,Rta, descarregado ein 21 do de-
ll:trilei Munteiro Machado.	 zeinbro do 1896.
Itaymundo Felix de Menezes.	 CM: 30 e lixas os. 133/1O2, vindas do liam-

Directoria do Contencio,o, 13 de outubro de burgo no vo por a IternOo It.,p , ïie I, (lese i r-
1899. — O sob-director, Did ;mto Agapii., ler- rego lis era 13 de abril do 18.37.
rlizdes dm Veiga.	 (•	 Pacheco: 1 et ix i n. 7...5o,, vinda da mesma

procede:leia no vapor all . on rio	 de, 'ar-
rogada em 2 le agosto de 18O8.

13--ü-153—C: 3 amarrados do ferro, vin-
dos de Glasgow no vapor in4lez 13.!I . na, des.
carrega.dos em 3 do jollio .le 1897.

Ff V: 20 barris, vindos fle Liverpool no
vapor inglez	 1'.eca:rega.los ein 2 .) de
sotombro .le 1898.

soo i marca: 3 lambei:as; Lolor i-s a pro-
codencia, vapor e	 i;'g t.

A! rau legaite Ri') do Janc : ro, 24 de outubro
cf ri I349.— Pulo inspoctor,
Fernawles, ajudante.

Altisittlegn do Itlo (10 "abeiro
EDITAL CAI PR azo on 30 loas

Pela inspeetoria desti. a.lfande .aa, se f
publico que, acOarrlo- s:o as merca lonas con-
tidas nos volumes aboixo moocion.idas no
caso de seremn arrama...alas pari conmino, os
seus (tonos ou consi!an • ta rio; devora .) d ospa-
clial-as e rotiriti-as 11) 1):-.1zo ii :;) ti is, •. ot,
pena de, tindo osto, sovem ve. : .,didas par sol
conta, nus termos do tit. á'', cap. 5 , da

Alfandega do Rt lo do amieiro
Achando-se v:oaaicia o conteti . lo doa volu-

mes abaixo mencionados, na fôrma do ar-
tigo :431 da C..msoli.lação das Lis dts Alfan-
de:las, convido os resooctivos consignatarios

priotarein os cuidados necessarios a ossaS
Mercadorios.s •! b pJlta. do paragrapho unico
do IDeS111 ,.. al.tigo.

0:-15 i., mj'i vii L,;me vaior alhunão Pata-
gmia, ntrado	 11 do março do corr.mito

descarreoirlo no teu picho Federal.
M:25 ditos viu li no vapor inglez 'folheia,

entrado era 16 do sotembro ultimo, ile,car-
regado no ti . piche Dias 'ta Cruz.

Primeira s oiorio da Alfamilega do Rio de
.fanoiro, oin '21 do outubro do 1899.-0 chefe
S. V,

leia eiadtmela 1;ernt da Cuorra.
AS.SICiNATURA 1)'n: CONTRACTO

Si,,: convidados os Srs. A. Ferreira Neves
Comp., Viconto da Cunho Giiiinarãos, An-

tonio Dias Cardia, Azevedo Alves & Car-
valho, Jos.:. leiloei° Co lho & Comp.. Ala-
philippo Cathiard & Comp. e G. Bastos
& Comp. a comparecerem na priineira secção
desta reportição até o (lia 25 do corrente,
afi l o ,te firmo rem o contracto dos artigos que
Ihe foram acceitos em sossào do 6 do cor-
rente MU, incorrendo na multa de 5 "/,,
aquelle que o deiXar de fazer dentro (humane
prazo.

Inton d encia Geral da Guerra, 1 3 secção,
21 de outubro de 1899.—Momiot Fe,yeien
!Veres J . ,,è	 tenente.coronel.	 (•

1111nistet-lo da Indutstria,
‘'Iswiii.o O 4)be g o4 l'ublicats

DutECroatA GE.:AL DE OBRAS E viaçÃo

E !dal deo Indo a .» .eis rnez.:s o prczo po •a .e-
ceb ; »le,:to de propostas porm e.,.ceu,,,7r) das
cbrym	 me:ho-aot .•, tu du porto de Aí .ntios,

elo .4,naz mas, de vUe • gnita o edj.
tal de 5 d.: se'ent ilru do cqrrente anno.

Do ordem do Sr. ministro se faz publico,
que, t prazo de tres rnezes marcado na clau-
aula XXI do edital do 5 d aetembro ultimo,
p ira recebinvnto de propostas para a exe-
cução das obras .1+ melhoramento do porto
de Nlanaos, Estado do A.Lazonas, fiei, levado
a seis mezes, que terminarão a 6 do março
de 1900.

Capital Federal, 17 do outubro do 1899.—
0 director geral, C. re.,ar de C•fmpos.

''oncarrencit pira exelt.:,To das obras de me-
lhoramento do porto de Mantos, Estado do
Amazonas

Do orlem do Sr. Ministro se faz publico
que nesta Secretaria do Estado se receberão
propostas para a execução de obras d
ihoranamito no porto do Manaos, Estado do
Amazonas, niedianto contracto, na O'nona da
loi n.1.746, de 13 do outubro do 1869, sob as
condições seguintes:

1
O contractante ou empreza obriga.se

executar as obras de melhoramento do porto
do Manaos, abaixo doclaradas, com as Lera-
çes 	 durante a execução dos traballioa
1" em julgadas necessaria.s, a juizo do Go-
verno:

a) Reoollarização do litt Irai o margem do
rio, construcção de rampas do access°, cães,
docas e tudo o que for nocessario i,os serviços
tio atracação. e krga, desctrga o armazena-
gem, COM relação á gt. c.n to o puguolia nave-
gação;

b) Dragagens do que n3cos.sita O porto.

Dontro do prazo di
II
 oito mozes, confoiloa

d data da assignatur do contracto, o coa-
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tractante subrnetterá á approvação do Go-
verno as plantas definitivas e orçamentos das
obras.

Quanto ás plantas e orçamentos dos arma-
tens, vias ferreas, guindastes, etc., serão
aprasentidos ao Governo á properção que
tiverem de ser executados.

Serão considerados a pprovados esses pla-
nos e orçamentos, si ata quatro meus depois
de apresentados ao eno,eitheiro fiscal não
houver o Governo proferido qualquer de-
cisão sobro alies, constituindo isto vantagem
obrigação para o cem tractante.

As obras terão começo no prazo de seis me-
us, contados da approvação das plantas dett-
nitisas ou dos quatro, a que se refere a
clausula antecedente. e ficarão conclifidas
dentro da 10 annos,contados da mesma data.

A esses prazos não está sujeita a execução
dos armazens, linhas ferreas, guindastes e
mais accessorios, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

IV
Durante o prazo da concessão, o contra-

etante será obrigado a proceder, á sua custa.,
ás reparações necessarias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, e
bem assim, a manter em toda a extensão do
porto a profundidade necessaria, ficando ao
Governo o direito do, na falta de cumpri-
mento desta clausule, fazer executar esses
trabalhos por conta do contractante.

V
Para remuneração e amortização do capital

empregado nas construcçaes das obras e
pagamento das riesp zas do custeio e coli gar-
vação respectivas, e, bem assim, da fiscali-
zação por parte do Governo perceberá o can
tractante as taxas appruvadas para os
mesmos serviços no eáe Ii Santos, esPecift.
calos no contracto que se tiver do celebrar.

VI
O capital relativo á concessão será fixado

do acordo com o orçam anto das obras mil-
tractadas, accrescido dasitaspezas de desapro-
priação e outras approvadas pelo Goverto,
sem caio consantimenta não poderá o contra-
ctante augrnentar ou diminuir o mesmo
capital.

VII
Poderá o contractante d !sapropriar,

forma do decreto n. 1.6a4, de 27 de outubro
de 1855, as provia lados o beinfeitorias
pertencentes a part ieueo es que se acharem
em terrenos necessaries á construcção das
obras o respectivos serviços.

VIII
O contractante poderá, de accordo com o

Governo.. arrendar os terrenos accrescidos
• lue não sarem necessarios aos serviços cen-
eractados, sendo neste caso o producto do
arrendamento reunido ao das taxas de que
trata a clausula V.

IX
Os armazens construidos pelo contractante

gozarão de todas as vantagens e favores con-
cedidos por leis aos a.rmazens alrande•g:LdoS
e poderá o contractante ernittir marrant, do
amoedo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.

X
O contractante concessionario poderá ser

encarregado de executar os serviços ilo ca-
patazias e armazenagem da alfan d ega, per-
cebendo por tal as taxas affichies das altán-
degas da Republica, o tirando sujeito as
regulamentos e instrucções que o Slinistro
da Fazerela expedir.

XI
O contractente terá preferencia, em igual-

dade de condições, para construcção ilo obras
seinalliantes que. durante o prazo 41a con-
cessão, se tornarem neeessarias no porto de
Manam

XII
Findo o prazo da concessão, ficatão perten

canil° á União Federal todas as obras ex-
ecutadas, predies, terrenos, apparelhos, ma-
terial fixo e rodante, draaas, batelões, lan-
chas o mais aecessorios dos serviços dos cies
e suas depeudencias.

XIII
O Governo poderá resgatar t4 das as obras

e suas rdpendencias em qualquer tempo, de-
pois de decorrido, contam d t data de sui
completa conclusão, prazo que será indicad.
na propos% o fixado no cantracto.

O preço do resgata será fixado de modo
ri me reduzido a a pai ices da divida publica da
União, produza a renda de 8 ":„ sobre todo o
capital efectivamente empregado, deduzida,
porém. a importancia que ja houver sido
amortizada.

XIV
As questões que se suscitarem entre o Go-

varro e o contractante serão de e idilaa por
arbitramento, na forma 414) art. 1, § 13, da
lei n. 1.716, de 13 de outubro de 1869. Si as
obras forem executadas por empraza estran-
geira, será alia considerada nacional para
todoe os efeitos do contracto.

XV
Serão embarcados e desembarcados gratui-

tamente, noS estabelecimentos do contra-
etante, queesqu er Rommas de dinheiro per-
tencentes ao Governo Federal, as malas do
Correio, os agentes oficinas do Governo,
tropas, bem corno os colonos e rospectivas
bagagens.

Terão, outrosim, transporte gratuito nos
cáes, os paesageiras e suas baaagens, sendo
isentas de taxas de atracação e de utilização
dos cie, as embarcações miadas de qualquer
systema, Que os transportarem, e as que per•
temerem a navios em carga e descarga.

XVI
A concurrencia versará sob re o prazo da

con ersaã.o, na farino da lei n. da 13 de
-moda.° de 1869, sobe a iinportancia das
taxas a cobrar para rarntineraçao e amorti-
zação do capital. etc., etc., e a que se refere
a clausula V, sobre os preços das !metades de
obras e outras vantagens oferecidas em pro-
veito do publico ou do Governo.

XVII
O o sçamento e preços a que se refarein as

clausulas preceetentes serão calculados em
meela nacional e apresentados com a sua re.
spectiva demole-tração.

Para avaliação do capital efectivamente
empraaeolo nas obra-, annualmenfe, 23 o/.,
los preços raferidos serão fixos e 7O o e, va-
riarão em propoeção directa com o valor de
'$ na taxa ()Meia' do cambio ; para menos,
quando a média do cambio do nono raspe-
ativo for superior a oito dinheiros por l, e
para mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela fama indicada para
cada anro o oipital ornpregado, não sofre erá
ela) altaraoo alguma um rei ,ção ao cambio,
vigorando sempre em quaosquer efeitos a
quantia fixada em moeda nacional.

XVIII
O Governo estipulará multas até o valor

maximo 410 a:OONS para os rasos de inobser-
vancia das clausulas llo contracto.

Cadtrará a concessão si as obras não ti-
verem começo dentro do prazo estipulado
na clausula IV ou si forem suspensas por
prazo superior a eis mozes, ficando ella
vigor somento para o que estiver construido
e prompto a prestar o serviço que faz objecto
deste edital.

XIX
O Governo fiscalizará por agentes do sua

confiança a oxaettção das obras no custeio dos
serviço:. ficando o contracta,nte sujeito as
instrucções que ferem expedidas para osso
fim.

As despezas do fiscalização correrão por
conta do contractanto, que entrará annual-
ment para os cofres pullicas fietaraes com
tu qu ot t ia do 25:01i0$, paga por semestres
sdeatraIles.

XX
A concessão ficará sujeita a todos os onus
gozará de todas as vantagens da lei n.1.746,

de 13 de outubro do 1869, a cujo regimen
ficará subordinada, de accordo com as dispo-
sições das presentes clausulas.

XXI
As propostas, devidamente saltadas, serão

apresentadas em cartas fechadas, nesta Dire-
ctoria Geral, até ás 2 horas da tarde do dia
ft de dezembro do corrente anno e serão aber-
tas no dia e hora que forem annunciados.

XXII
Cada proposta deverá ser acompanhada do

certificado de deposito no Thesouro Federal
da quantia de 10:0r0:3, que reverterá em
favor da União, caso o proponente eseolhido
deixe de assignar o contracto no prazo de 60
dias, contados da data em que pelo Diario
Official, for feita a notificação da acceitação
de sua proposta.

A referida caução será elevada a 80:e0a0$
antes da assignatura do contracto, para ga-
rantia de sua fiel execução.

Directoria Geral de Obras e Viação da Si..
cretaria de Estado da Industria, Viação e
Obras Publicas, 5 de setembro do 1890. —O
director-geral, C. Cesar de Campos.	 (•

Administ ração dos Correios
do IDistrieto Vederal o Es-
tado do Itio de Armeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE CONDUCÇÃO
DE ?SALAS

Faço publico que, durante o prazo de 30
dias, a contar desta data, esta administração
recebe prorostas cru carta fechada e lacrada
para o contracto de condlicção de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas serão entreaues mediante re-
cibo, na I s seceão desta administração, das 10
botas da manhã ás 2 da tarde, e, pando en-
viastes pelo Corrijo, devem ser registradas,
trazando no envolucro as palavras—propesta
para a conducção do malas.

As propostas devem se referir a uma só
linha de correio, não contendo emendas
nem rasuras, devendo ainda ser selladas com
estampilhas federaes no valor de 3e0 reis
por folha de papel e trazer os preços por
extenso  evern.D

ainda indicar o nome e residencia
4 1 0 fiador, que com o contractante assignará
solidariamente o respectivo contracto, cuias
condições poderão ser conhecidas nesta re-
partição.

As ~poetas serão abertas em hasta pu-
blica nesta s kCÇãO, no dia 18 do mez vin-
douro ás 12 horas.

A conducclo de malas obartecerá ao horario
ma irado por n 3t . i. ad ministração.

Esta administração reserva-se o direito de,
na casa de conveniencia, fazer adMiniStrati-
vamoate o serviço de qualquer das linhas em
eancurrencia.
1. Araçá a S. Vicente de Paulo por Itally,

(liaria mente.
o . Apparecida a Sapucaya por Novo Sertão,

idam.
3. Barra afanai a limita, idem.
4. Barra do Piraby a Santa Rita do Ja-

cutinga, Morri.
5. Bacellar a Corrego do Prata por cidade

do Carmo, idem.
6. Belém a Bananal do Itagually, idem.
7. Bei tu a S. José do Bom Jardim por São

Pedro S. Paulo
'
 idem.

8. Ma Esperança a Saquarerna por Morro
das Moendas e Palmital, idem.

9. Bom Jardim a S. José do Ribeirão, idem,

(*) O prazo de que trata esta &alumia é
elevado a seis nine s, que terminarão a 6 de
m:Irço de 1900 . conforme o sslital de 17 de
outubro de 1899, aqui publicado.
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10. Bom Jesus de Itabapoana á Estação de
S. Domingos, 15 vezes por !noz.

H. Cabo Frio a Aldeia de S. Pedro, diaria-
Men te.

12. Caçador a Itaguahy por Buraco Fundo,
idem.

13. Cambucy a BJM Jesus do Monte Verde,
Ideia.

14. Campo Novo a S. Pedro de Ablaa, idem.
15. Capitd ioaderal a S. José do Rio Preto

por Potropolis, idem.
16. Capital a Paquetá. idem.
17. Capivary a araruatna por Morro Grande,

idem.
18. Concoição do Macaliú a Santo Antonio do

Imbé, 'dam.
19. Divisa a Falcão por Quatis e Engenho

Central, idem.
20. Divisa a Porto da Conceição por Porto

Real, Idem.
21. Desta R ipartição a Maricá e agencias in-

tarmediarias, idem.
22. Desta Repartição a Therosopolis e int a•-

mediarias, idem.
23. Estação do Paty a Sucupira, idem.
24. Estação do Paraizo a S. João do Paraizo,

Idem.
25. Estação .le Pinh:siro a Arrozal de Pirally,

idem.
26. Estação de • ant'Anna a Thom nes, idem.
27. Falcão a S. Joaquim da Barra Mansa,

idem.
28. Falcão a S. Via tate Ferr ir, idem.
29. Gaviões a Sant'Anna do Macaca, 12 via-

ginis no rnez.
30. Ibitinemit a Paraskena, diariamente.
31. Iguaba Graude a S. Vicent s de Paulo,

idem.
32. Itatiaya a Sant'Anna dos Tócos,
33. Itacurussá a Mangaratiba, 15 vezes por

MeZ.
34. Itacurussá a Itagually por Corôa Grande,

idem.
35. Juturnahyba a S. Vicente do Paulo, dia-

riamente.
36. Livramento a Larana,eiras por Estrada

Nova, idem.
37. Lumiar a Nova Friburgo, duas vezes p

semana.
38. Maca.hé a Frade e agencias int ermedia-

rias, diariamant•.
39. Magdalono. a Estação do Triumpho, idem.
40, Mangaratitat a Jacarehy por Sacco e São

Broa, 15 vezes por mez,
41. Maxambomba a Iguassti, diariamente.
42. Monnerat a Duas Barras por Lutterback,

Idem.
43. Passa Tres a Arrozal da S. Sebastiiia por

Morro Azul, idem.
44. Passa Tres a Ponte Balia por S. João

Marcos, idem.
45. Patrocinio a ltaperuna por Poço Fundo,

idem.
46. Portella a Colonia o Conceição da Ponte

Nova. diariamente até Colonia, dahi
até Concaição, 15 vazas par moz.

47. Rio Bonito a Matto Grosso por Boa Espe-
rança, diariamente.

48. Rio Claro a Santo Antonio da Capivary,
15 vozes por rnez.

49. Rocha Leão a Barra de S. João pelo
Rio das Ostras, diariamente.

50. Rodeio a Sacra Familia do Tinguá,
idem.

51. Rozeta a Rio Claro por Pouso Secco,
idem.

52. Sant'Anna a Passa Tres, idem.
53. 8ant'Anna de Japullyba a Venda da

Ponte, tres vezes por semana.
54. Sapucaya Nova a S. Vicente do Paulo,

idem.
55. Saquarema a Araiiiiama por Ponto dos

Leites, idem.
56. S. Francisco de Paula a Visconde do

lmbé, idem.
57. S. Joaquim da Gramma a Passa Tres

idem.
58. S. José da Boa Morto a Sant'Anna de

Japuhyba, tres vozes por serrana.
59. S. Sebastiiio da Estreita a S. Sebastião

do Parahyba, diariamente.
60. S. Sebastião do Alto a Macuco, idem,

61. S. Pedro do Aldés. a S. Vicente de Paulo,
idem.

62. Sucupira a Sardoal por Sertão, i tem.
03. S. Domingos a S. José de Ubá, 15

vezes por mez.
64. Santa Rita da Floresta a Carrego do

Prata, diariamente.
65. Vargem Alegre, Dõres e S. José do

Turvo, idem.
69. Trajano de Moraes a S. Francisco do

Paula, idem.
67. Venda das Pedras a Itaborahy par Pa

checos, idem.
6. Volta Redonda a Amparo da Barra

Mansa, ident.
69. Entre esta repartição e a ponte das

barcas para o transporte das nialas
linhas do Cantagallo, Campas e Rio
Bonito e remoção das do ambulante,
diariamente.

Primeira secção da Administração dos
Correios do District° Federal e Estado do Rio
de Janeiro, 16 de outubro de 1899.-0 admi-
nistrador, Antonio T. da Silva Costa.	 (.

I)iroctorla Geral dos Cor-
reios

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAL A ESTA REPARTIÇÃO DURANTE O
PROXIMO AN:v0 DE 1900

De ordem do Sr. Dr. director geral, e de
accordo com a portaria n. 158/3, de 11 de
setembro do corrente anno, faço publico que
esta Sub•Directoria receba, dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data do presente
edital, propostas,em carta fechada e lacrada,
para o fornecimento a esta repartição, du-
rante o ananim° anno de 1900, do material
constante das relações que serão fornecidas
por esta directoria.

As propostas devem ser selladas. de ac-
ometo com a lei n. 1.264, do 11 da fevereiro
de 1893, observando-se nesta concurrencia as
seguintes rogras:

1. • Nenhuma prnposta será aeeeita sem
prévia caução, na Thesouraria da Adminis-
tração dos Correios do Distrato Fe (oral, Ite
500$, para garantia da assignatura do con-
tracto. O recibo dessa caução acompanhará

• cada proposta.
2.° As propostas que não estiveram devida-

mente saltadas, 845 serão tomadas em consi
deração, si os interessados cumprirem irn-
imediatamente, após a abertura, as prescrip-
ções da lei de sello foleral;

3 • As propostas que tiverem emendas,
rasuras, borrões ou qualquer defeito que
possa ocasionar duvidas futuras não serão
tomadas em considoliaçãa.

4.° O material será fornecido do accordo
com as amostras depositadas no Almoxari-
fado, onde serão apresentadas aos proponen-
tes para servir da base ás propostas.

5. 4 As propostas s srão preenchidas a tinta
preta nos modelos adoptados, 03 quaes serão
fornecidos pelo Almoxarifado aos Srs. propo-
nentes.

Quaesquor observações sobre preços e quan-
tidades do material a fornecer deverão ser
mencionai' is em folhas de papel selladas,
juntas no flin desses modelos.

6', E' velado aos coneurrentes propôr al-
teraçõe,s de preços durante o acto da leitura
das propostas ou durante o tempo do estudo.

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos para g trantia da execução dos coa-
tractos que firmarem o que se tornarão so-
lidarias com os mesmos; ou, caso assim pre-
firam, depositarão uma quantia equivalente
a 10 "/o da iinportancit provavel dos forne-
cimentos, e que, a titulo de caução, ficará
depositada na Thesouraria até a. torminação
do contracto.

Nesta Sub-Directoria encontrania os Sra.
proponentes tolos os esclarecimentos pre-
cisos.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 1 de outubro de 18J9.-0 sub-director,
J. C. de Mil anda e Harta.	 (.

EDITAES
•ury da Capital Federal.

O Dr. Enéas Gaivão, presidente da Tri-
bunal do Jury da Capital Federal.

Faz saber que. do conformidado com o
art. 110 do decreto n. 1.03), do 14 de no-
vembro de 1890, tem designado o dia 6 de
novembro proximo futuro, ás II horas da
manhã, para abrir a 3' sessão extraordinaria.
do Jury, que trabalhara eia dias consecutivos,
que, tendo procedido ao sorteio dos 48 ju-
rados que tema de ssrvir na dita sessão,
foram designados os cidadãos seguintes

Pretoria

1 Joaquim Pereira C. Guimarães.
2 Herculano Soares Thompson.
3 Antonio Firmo Barbosa.

Segunda Pretorit

4 F:urico de Castro.
5 Saul Wysses.
6 Hifi° Augusto C,esar.
7 AlfreJo do Azevedo Vieira.

Terceira Preteria
8 Ricardo Dorát.
9 Enéas Simões.

10 Dr. Manoel da alotta Monteiro Lopes.
11 Manosl Pinto da Silva Santos.

Quarta Pra tona

12 José Joaquim Gomos de Souza.
13 Bernardino J. da Silva Fonseca.
14 Braz Manço.
15 João Rodrigues Gonçalves Chumbado.

Quinta Pregaria

18 José M +ria Telles Guedes Sampaio.
17 Exuperio Cost
18 João Gualberto da Rocha.

!xta Pr,• 8 ,ria
19 Dr. Noemi° da Silveira.
29 (amasio ile Sonsa Cainpos Barros.
21 Miguel Antonio Vieira.
22 Antonio Pereira de Miranda.

&lima Prctorm
23 Raymundo Francisco Garcia.
24 Dr. José da Gama Balchor Serzedello.
25 Mario do Oliveira.

Girara Prrtoria
26 José Pereira de Barros Sobrinho.
27 Jos .) Carlos (ranthon.
28 Arthur Cal leira Itast . s.
20 Ds. Pedro lzidoro de Moraes.

Nona Preto-ia
3) Miguel Lemos de Araujo.
31 Francisco Freire de Macedo.

Decimo P,-et
32 Antonio Maria de Souza.
33 Dr. Alb irto Alvares Games Barroso.
3-1 Arlindo Emiti° Rodrigues.

Decima primeira Pre'oria
35 Ernesto Augusto de Souza o Silva Rio.
36 Ainaro Brum.
37 Amorico Ferreira Dias.
38 Dr. Antonio Henrique de Noronha.
39 Antonio Cavalcanti.

Decima 3, •guncla Pretoria
40 Henrique Alberto Meziat.
41 Leopoido do Vasconeellos.
42 Paulitio Nogueira Fernandes.

Decinza terc .irn Pregaria
43 Sergio Augusto do Azevedo.
44 José S. Abreu Machado.
45 Manool Freire Jucá.

Decima quer: t Preteria
46 Rololpho Arthur da Cunha.
.17 Olyinplo Pereira do Novaes.

D..C ; nirc qui.ut . t Prctoria
48 Dr. Antonio .1. sé Osorio.

A todos os quaes e a cada um de per si,
bem como a todos os interessados em geral,
se convida a comp trecerem em a sala das
sessõ ea do Jau, no o filiai° á rua da Consti-
tuição mi. 57, tanto no referido dia e limem,
como nos mais dias emquanta durar a sessão,
sob as penas da lei, si faltarem.
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E - para que chegue a noticia a todos, se
passou não só o presente edital, que será
Mo e affixado nus logores mais publicos, e
publicado pela imprensa, como remettem-se
exemplares do mesmo aos pretores do muni.
ci pio, pira publicarem e fazerem as notifica.-
çiles aos jurados, culosslom o te4temunhos
que existiroin ns seria districtos.

Dado e passado nesta Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazit, 20 'de outubro de
1809.—E eu, Accacio Buarque de Gusmão,

• 1" eserivão do Juty, que o escrevi.— Enda;
atlySio,

—_—

Seguntia 1Pretoria

O Or. Julio de Barros Roja Gabaglia, juiz
da 2 , Protoria do Districto Feleral, etc.:

Faz publico, para os devidos effeitos, que
procede na forma da lei, ao alistamento dos
cidadãos aptos para os cargos de juizes de
facto e vogaea residentes em as eircuinscri-
pOSS ponches pertencentes a esta 2s Preto-
ria, de conformidade com o art. 44 do de-
creto n. 1.030, d 14 de novembro do 180,
espie, de accordo com a mesma lei,toram ex-
cluidos os cidodãos abaixo:

Outrosim faz publico que, dentro do prazo
de oito dias a contar da publicação doste, se
receberão neste juiso quaesquer reclamações
relativas á inclusão ou exclusão:

urseasslo DOS conanIos QU A LIFICADOS J U IZES DE
FACTO E VeGAES DA V PRETORIA

Deles acia da fa circumscripplo urbana

Antonio Moreira Dutra.
Antonio Mossa Pinto.
Antonio Mossa Pinto Junior.
Antonio Jacintho Teixeira Braga.
Antonio Vieira de Caminha e Silva.
Antonio Chornichor.
Alfredo LourOiro Chaves.
Adolpho Dutra da Costa.
A talibs Alves de Brito.
Condido Alves Pinto.
Celestino Gomes (1). Cunha.
D imingos Antonio Epiphanlo.
Eduardo Feli 'lano Monte.
Gabriel Ferreira Marinho.
Henrique das Chagas Andrade.
Joaquim dos Santos Conçeição.
Joaquim Dias Barbosa.
Joaquim Cardoso Pereira.
Joie Ile rmogenes Dutra (Dr.).
José Carneiro Pestana ile Aguiar.
José Alves Ferreira Chaves.
Joá"o Ribeiro da Fonseca Santos,
Julio Cesar Tavares Paes.
Manoel Francisco de Araujo.
Pedro Mossieres
Delegacia . da segund crcumscripplo urbana

Alipio Leal.
Alberto Ferreira MUniz.
Alvaro José Martins.
Albano Pereira Caldas,
Augusto Medeiros da Silva Leal.
Bornardino Luiz Franco.
Eduardo de Carvalho.
Francisco Chagas de Oliveira.
Francisco de Oliveira Pinto.
Francisco F. Moreira,
José Justino da Silva Machado.
José Antonio da Rocha passos.
Joaquim Antonio Pereira de Azevedo.
Jirstino Pereira Caldas.
João Henrique Castro Figueiredo.
Jacintho Roque (los Santos.
afarcellino Rodrisues de Azevedo.
Marcellinn Ferreira.
Mario Ignacio Guimarães.
Quirino Angusto da Silva Guimarães.
Romano Ferreira Leite.
Victor José Barbosa.
Pedro Essé Guimarães.
Dcleyrcia da ter-eira circumscripçdo urbana

Antonio Francisco de Figueiredo.
Antonio Teixeira Mendes.

Antonio M moei. Porfia.
Antonio Lio tinir
Albino Nogueir. Fernando..s.
Alberto Marquoo C irquelj k n •

Alfredo de Azevedo Vieira Filho.
Arthur P osoiris Furtado.
Augusto Ferroirs Sophia.
Augusto Celestino M. Guimarães.
A ffons Nunes.
Amac i o Telma.
Balbino Alves da Csuz
Corbinio rio Considio Rocha.
Columb no Poli pc Gonçalves.
Domingos de Souza Martins.
Damingon Joá dos Afflictos.
Damissio Leão da Costa.
Eduardo Ignacin da Silveira.
E • luordo A. Viseira Juni ri'.
Francisco . Duarte do Andrade.
Francisco do Almeida Santos Filho.
Feliciano Rodrignes de Oliveira.
Firmo Telles de Jesus.
Gaspar Leite da Costa.
Henrique Jorge dos Santos.
Hormenegildo Teixoira Serpa Miranda.
José de Araujo Coutinho.
José da Silva Carneiro.
José Mam ia Peixoto.
Josá Pereira dos Santos.
José Ignacio de Rezende.
José Luz de Souza.
Joaquim Borges do Couto.
Joaquim de Oliveira Soares.
Joaquim José de Azevedo.
Joronyino Augusto da Costa.
Jorge Pereira Filha.
João de Medeiros.
João Bsptista Ti leo.
Lucio Benavenuto.
Luiz Jos .) da Costa.
Manoel Pinto Ribeiro. •
Manoel Menteira de Oliveira.
Placado Jrs 't Machado.
Vicont F uoteira Campos.

Deleg teia dt oit .-tua rircumscripçdo suburbana

Antonio Chagas dos Sintos.
Antonio Ler! Goulart de Abreu.
Antonio Sabino de Araujo.
Antonio Rosa do Avellar.
Antonio Joaquim Carneiro do Moraes.
Antonio Silva Reis.
Antonio Pereira Vinhaeso
Antonio Pereira Tinham Filho.
Antonio 'Victorina Pinto.
Antonio Rodrigues Franco.
Antonio Ve lento da Silva.
Alberto do Amorim.
Alaerino Antonio Raposo.
Arthur José (In Silva.
Amorico Dias Cardoso.
Adolpho Pereira Ferreira.
Alvaro Duarte Guimarães.
Augusto Falcão.
Antero Dias Cardoso.
Arsenio Pereira dos Surtos.
Bernardino ll,xirigues Costa.
Bruno Augastó de Souza Pereira.
Carolino Augusto Borges.
Castorino Assis Reis.
Christiiino Sobral.
Cecilio de Almeida Riseiro.
Evaristo Rodrigues da Nascimento.
Eduardo da Silveira caldoira.
Francisco José ilos Sant -s.
Francisco Eusebio do Nascimento..
Francisco Dutra da Rocha.
Francisco José Borges.
Francisco de Maria.
Francisco Botolho Prado.
Franci sco da Silva Vieira.
Peruando Leito Cabral.
Fernando Soares Vieira.
PaUstino Alves da Silva.
Frederico José Fernandes.
Gil Dias dos Santos.
Guilherme Rocha Coelho.
Ilenriqu Marques de Merdonsa.
Hor seio Francisco do Olheira.
Horsoi o Jose:, Antunes.
Horacio Torres Bastos.

RELAÇa.0 DOS OIDADIOS EXOLUIDOS DO ALISTA.-
MENTO DE JUIZES DE PA0r0 E VOGAES DOS
ANNOS ANTERIORES POR SE. TEREM MUDiDO
DESTA PRETORIA.

Primeira circurnscripçao urbana

Antonio de Ramos Mello.
Antenor Ribeiro.
J,)ão d O Tole.lo.
Acueis) do Almeida.
Luiz de Freitas. -
Segunda circumscripçao urbana da primeira

c quarta secções

Arsenio da Costa Vidor.
Carlindo Augusto Ribeiro.
Cesa rio Saroldi.
Elidio Augusto Cesar.
Gregorio José de Souza.
Gustavo Werneek.
João Teixeira.
José Alvaro Gomes.
José Amancio de Castro.
2a circumscripçdo urb ata da 5s d 8, seco
Amorico Mello.
Adelino Carvalho.
Cosmo Miguel dos Anjos.
14.:milio de Oliveira.
João Manena.
João Pereira Fernandes.
Jose Victor da Silva.
José Eduardo Tavares Campos.

João Baptista, da Silva Cabrito.
João Salino de Antoja.
João de Mendonça, Pai va.
João Pereira da Rosa.
João Antonio Simões.
João de Araujo Silva.
João Francisco de Quadros.
Jose Maximiano Gaivão.
Joe 'o Maria Fontes.
José Soares Franco,
José Victorino Teixeira.
Joaquim Baptista Lepletier.
Joaquim Feliz de Andrade.
Jo iquim Garcia Galvão.
Jenquim Borges.
Joaquim Rocha Coelho.
Joaquim Pereira Vinhaes.
'Joaquim de Azevedo.	 •
Luiz Rogeant.
Luz Victorino Pinto.
Leopoldo José de Menezos.
Liberar° Ferreira Borg s.
Jesoino da Silva Ornellas.
Januario da Silva Bittencourt.
Jovelino Norberto Ferreira.
Manool Marciano de Oliveira.
Monosl Joaquim Carneiro Moraes.
Manoel Pinto da Gama.
Vfanoel Gomes de Carvalho.
Manoel Pereira Vinham.
Manoel Gomes de Oliveira.
Mauricio de Araujo Silva.
Ormindo Borges.
Delfim Ferreira dos Anjos.
Delfim Alberto de Moura.
Pendes Soaras de Menezes.
Pedro Jaeintho Raposo.
Palro Dias dos Santos Junior.
Pedro Jeronymo de Souza.
Pairo Rates Ferreira.
Pedro Corqueira de A. Luz.
Felippa Nery Campanhnac.
Qu orino Antonio Baptista.
Ricardo Villar Pinto ,Azeve•lo.
Romano Avelino Souza.
Rutin° Poreira de Jesus.
Silvino Antonio Barroso.
Salvador Pereira Magalhães.
Saturnino AFVes de Moura.
Tertuliano de Aquino Oliveira.
Serafins Pereira do Amoral.
Thoodulo Ribeiro de Carvalho.

' Theophilo Luci° de Carvalho Lima.
'Tomlin° Rocha Coelho.
Victorino Jose Teixeira Motta.
Hildebrando José Alves.
Vicente Lucio de Carvalho.
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José Eugenio Cardoso de Lima.
José Joaquim Sobral Rocha.
José Jorge de Athayde.
Manoel do Andrado.
Manoel Francisco Duarte.
Manoel Joaquim de Carvalho Junior.
Manoel Ferreira do Oliveira.
F. A. Cantoria° Sobrinho.
F. Pamphyro Gomes Marinho.

circunzscripçao arban

Antonio Furtado da Silva.
Alfredo Pacheco Silva.
Arthur Souza Araujo.
Anazile Coelho.
An ire Gomes Carneiro Pinto,
Antonio Pinto.
Hermentkiblo Soaras Raposo.
Francisco de Paula Chaves.
Geraltlino Coelho de Almeida.
José Tiburcio Gonçalves Cainás.
Luiz Antonio B. Sobrinho.
Luiz Gabriel Silva Mello.
Benigno II. de Ménezes.
Jacintho Gonçalves Borges.
João da Cruz Silva Freire.
José Antonio de Mattos.
Candido José Fernandes.
Manoel Gonçalves Coninghan.
Pedro Josó da Costa.

éla Circumscrixtto suburbana

Antonio Duarte Pinto.
Antonio Hilarião da Racha .
Antonio Pinto de Carvalho Gama.
Augusto da Costa Farm' ndes.
Anselmo Candido de Carvalho.
Ernesto Rok.
José Vidorino Teixeira.
João Durão Villa Verde.
Geraldo José Rodrigues.
Marcilio de Campos Salva Terra.
Manoel Martins Nunes.

ia Secçao da 8 , circumwripçao suburbana
Joaquim Augusto Junior.
Joaquim Porfirio da Rocha.
Zeferino Augusto Peixoto.

2° seeçao da 8 . circlonscrimao suburbana

Luiz Coelho Martins.
Osorio Dias dos Santos.

3a smçao da Ei a oircum..eripolo suburban•t

Manoel Moll.
4' secçao da 8° circumscripçao suhtrbana

José Matheus Bezuino.
5s Secçlto da 8. circumscripçao suburbana

Manoel José da Rosa.
E para constar mandou o juiz lavrar este

edital, que será publicado no Diario
Capital Fadara!, 20 de outubro de 1899.-E

eu, José Candido de Barros, o subscrevi. -
Julio de Barros R tja Gabaglia.

•
Declina Sogunda 1Pretorla
O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, juiz

presidente da junta revisora do alistamento
de jurados e vo aaes da decima segunda pra-.
toria da CapitafFeloral, etc.

Faz aber aos que o prosente edital virem,
que, pela junta revisora do alistamento de
jurados e vogaes da decima segunda pretoria,
reunida de accordo com o art. 48 thr decreto
n. 2.464, de 17 de fevereiro de 1897, foi feita
a revisão dos jurados , e vogaes que teein de
servir no anuo de 1900, pela forma se-
guinte-cidadãos:

Affonso Ramos Goans, rua Miguel Fernan-
do! n. 11.

Alfredo Lemos, rua Miguel Fernandes
n. 9.

José Joaquim de Lima Freire, rua Gregorio
Nèves n. 21. •

José Maggesi, rua Goyaz n. 14.
Alexandra Pereira Lima, rua Imperial

n. 34.
Alvaro Rodrigues Barbosa, rua Luiz de

Vasconcellos n. 46.

Antonio Manoel Pereira Gomes, rua Ece-
rina n. 32.

Antonio José Marques Zamith, rua Impe-
rial n. 37.

José Aleixo da Costa Cunha.
Manool Maria Nogueira Serra, lila Souto

Carvalho n. 4.
Francisco C. B. Vianna de Limaama Aqui-

daban n. A 5.
Ignacio Ferreira dos Santos Reis, rua Ange-

lica n. 14.
Frodorico Carlos do Egypto Rosa, rua São

Luiz Gonzaga, ti. 31.
Thomaz Henrique Venanclo, rua Saudade

n. 2.
Alfredb Alvaro de Moura, rua D. Bulhões

n. 15.
Enrico Gitally, rua João Rodrigues n. 2.
Pedro Cesar Pollary, rua- Anua Guimarães

n. V. .
Manoel Moreira Nkio Junior, rua Goyaz

n. 5.
Cicoro Santos Marques, idem n. 152.
Felippe Luiz Delduque, rua Dr. Fabio Luz

n. 11.
Mano sl Pereira Madruga, rua Mack n.16.
Augusto Pereira Madruga, idem.
Braz de Souza Arruda, Terra dos Pretos

Forros.
Henrique Ferreira de Almeida, rua Aqui-

daban n. 30.
Fortunato Augusto de Paula Toledo, rua

Baila Vista n. 32.
José Rodrigues Leite Tutana, Cabussú sem

numero.
Antonio • de Magalhães Garcez, rua Baila

Vista n. 32 A.
Joaquim Leopoldo da Rocha; rua Aqui-

datan n. 16.
Francisco Torres de Oliveira, rua Henrique

Dias n. 6.
Alvaro Torres de Oliveira, rua Henrique

Dias n. 6.
Lucillio Costa Lobo, rua do Cachamby.
José Rolrigues de Carvalho, rua Dias da

Cruz n. 45.
Jeremias Garcia Mello, rua Dias da Cruz

n. 8.
Ernesto Coelho Louzada, rua Mathous

n. 14.
José Henrique Adernes, rua Lins de Vaia

cometi 0,1 n. 14.
Samuel José Pereira das Neves, rua Lins

de VasconcelljS n. 6.
Alfrelo Mor siris Lyrio, rua Barão do Bom

Retiro n. 57.
Jayme Mauricio Gomes, rua Barão do Bom

Retiro n. 1.
Antonio Augusto R. /Obrantes, travessa do

Cabussú n. 7.
Arthur Edgard Montani, rua D. Romina

n. 3.
Thomaz Figueira, rua D. Romana n. 5.
João José Teixeira França, rua da S. Fran-

cisco Xavier n. 54.
Casar Augusto Sampaio, rua S. Francisco

n. 50.
Alfredo Martins da Costa, rua Slogalhães

Castro n. 14.
Affonso Cabral, rua Maná n. 22.
Mario da Cruz, rua Conselheiro Mesquita

n. 27.
Napoleão Pereira do Oliveira Guimarães,

rua Adriano sem numero.
Re.dolpho Pereira (engenheiro), rua, das

Dores n. 15.
Antonio Nacossi, rua Bolha Vista n. 9.
Augusto Carlos Moraes Guimarães, rua das

Dores o. 7.
Antonio Manoal Sampaio.

. Antonio Francisco Vieira, rua Magalhães
Castro a. 10.

ISlathetis Josa da Silva, rua OLig ilhães
Castro n. 10.

Alfrelo Martins da Costa, rua Magalhães
Castro n. 14.

José Anisio Canil:alio, rua Dias ila Cruz
n. 47.

Manoel R,olrigues da Silva, rua Lopes da
Cruz n. 10.

Luiz Pereira Souza, rua Joaquim Meyer
n. 5.

Casenairo José Alexandre Sintos, rua Dias
Cruz n. 2.

Antonio Bernardo Pereira, rua Dias da
Cruz n. 55.

Francisco Alves Vianna, rua Magalhães
Castrei n. 12.

Carlos Xavier Santa Ilwa, rua Pie.uhy
n. 5.

José Baptista de Azevedo Costa, rua
Plaulxy u. 3.

João Antonio Gomes da Silva, rua Dr. Ar-
chias Cordeiro n. 56.

Arthur Castanheira, rua Goyaz a. 72.
João Soaras Rocha, rua Goyaz n. 64 B.
Coalts José Ferreira Pimenta, rua Lins do

Vasconcellos sem numero.

Foram eliminados por fallecimento

Henrique Soares.
Manoel Coelho.
João Xavier Dutra.
José Aff asso Lima.
Pedro Ferreira Vianna Filho.
Serafim Alves Véo.

Por mudanças
José Isleirelles Alves Moreira.
Achilles Maxim° Borges.
José Fernandes da Costa Pinheiro.
José de Castro Magalhães.
Ubaldino Medina Pereira do Lago.
Angelo de Andrade.
Francisco de Paula Monteiro de Barras.
Claudio Villar Lombas.

E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, foi lavrado o presente
edital, pelo qual convido a todos os lider-
es-eu-1os, para que, dentro do prazo de oito
dias a contar da publicação deste, apre-
sentem as reclamações mas tiverem contra a
sua inclusão ou exclusão, na fórma da lei.
Dado e passado nesta: Capital Federal aos
23 de outubro de 1899. E eu, Antonio Gora
çalves de Lima Torres, escrivão, o subscrevi.

Josd Ovidio Marcondes Romeiro.

Tribunal Civil o Criminal
CM& tat,A. COMMERCIAL

De eitaçao, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores do negoei ante José Joaquim Teixeir, &,
estabelecido d rua da Alfandoga n. 106,
ptra, dentro daquelle prazo, que correra em
carlorio, dizerem sobre o pedido de h)molo-
gsçav de concn-dota feita pelo mesmo com
o3 sus credores, nos lermos e para os fins
dos anis. 120 e seguintes do decre'o 51. 917,
de 24 de outubro de 1890

O Dr. Raymunrio de Pannafort Caldas, juiz
em exercido no impedimento do Dr. Manoel
Barretto Dantas, juiz da Cama,ra Commercial
do Tribunal Civil e Criminal da Capital Fe-
deral, etc.:

Faço sats:r aos que o presente edital virem
em corno por parte de José Joaquim Tei-
xeira foi dirigida ao Dr. presidente desta
Camara e a mim distribuida, a petição do teor
seguinte: Petição.-Illin. Exm. Sr. Dr, pre--
sidente da Camara. Commercial. Diz JAÓ
Joasuim Teixeira, negociante, esta baleeido
nesta praça, á rua da AlfandeF.,,a, u. 106, an-
tigo n. 93, que, tendo feito com os seus cre-
dores uma concordata por pagamento, nos
termos do art. 42, lettra h, do decroto n. 917.
de 24 de outubro de 1890, combinado com o
art. 120 do mesmo decreto, apresenta a
V. E. os documentos exigidos pela Lei e o
instrumento da rererilla concordata assignado
pelos credores representando mais de 3/4 do
passivo ; vem rspaitosamente requerer a
V. Ex. que, designa 1° juiz perante quem
deva correr o feita, se digne o momo, depois
Is cumpririas as diligencias legaesalornologar
a referida concordata, expelindo-se os com-
posar, tes editaes previamente para os arfai tos
de direito. Nestes termos, pede deferimento.
-Rio, 23 do entubas de 180.). -O advogado;
José Pires Branda° (estiva sanada). Des-
pacho. Ao Sr. Dr. Peunafort Caldas. -Rio,
23 deolitubro de 189J. - T. Torres. Despacho
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D. A. a conclusão, preenchidas as formali-
dades.—Rio, 23 de outubro de 1899.—Penna-
fort Caldas. Destribuição. D. a Penna em
23 de outubro de 1899. No impedimento do
distribuidor F. A. Martins. Em virtude do
que se passou o presente edital pelo qual são
citados os credores de José Joaquim Teixeira
para, dentro do prazo de 10 dias, que correrá
em portado, dizerem sobre o pedido de homo-
logação de concordata feita pelo mesmo com
os seus credores nos termos e para o9 fins
dos arts. 120 e seguintes do decreto n 917,
de 24 de outubro de 1890. E para constar se
passou este e mais dons de igual teor que
serão publicados o affixados na fórrna da 14
pelo porteiro das auditorios, que de assim o
haver cumpri lo lavrará a com rietente certi-
dão para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 23 de outubro de
1899.— E eu, João de Souza Pinto Junior,
escrevente juaamentado, o escrevi. — E eu,
Joaquim Benicio Alves Penna, o subscrevi.—
Raymundo Pennapr1 Caldas.

Declina Terceira 1Pretorla
De praça com o prazo de 20 dias

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13° Pretoria, na freguezia de Inhaúma do
District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edil '1 de
praça, com o prazo de 20 dias, virem que o
porteiro dos auditorios deste ,juizo ha de tra-
zér a publico pregão de venda e arremata-
ção a quem mais dér e mair lanço offerecer
acima da avaliação,no lia 25 de outub pro-
ximo futuro,ao meio-dia,logo após e audien-
eia ordinar;a e ás portas do vadio n. 366 da
rua Dr.Archias Cordeiro,Estoção da Piedade,
ande tuncelona esta Prataria. o predi 3 e tsr-
reno á rua Florentina,ern Cascasiura, sobra o
alto e declive para os fundos, medindo o ter-
reno 7oo , 70 de frente, sobra 50 de compri-
mento, cercado, com um poço e algumas ar-
vores fructi feras; neste terreno acha-as adi -
ficada uma casa com 5 111 ,24 de frente sobre
tres metros de extensão„ contendo uma sala
e uru quarto Com uma porta e doas janellas
a uma outra judia á esperada, eoherta de
tolhas francezas, assoalhada, não é forr
fórma de chalet o com portaes de madeira,
tendo á entrada urna pequena cancella de
madeira, avaliada em 1:200$, e que vae
praça para pagamento da execução que Joa-
quim José de Oliveira move a José Domingues
de Oliveira. E para constar mandei passar
o presente o. mais dons de igual teor, um
para ser publicado pela imprensa, outro que
será affixado pelo porteiro no legar publico
do costume. e o traslado para ser junto aos
autos. Dado e passado nesta capital e 13.
Preteria. aos 29 de setembro de 1899 —Eu,
Alfredo Rodrigues Vieira, escrevente jura-
mentado, o escrevi .—E eu,Rodrig,o Januario
de Oliveira Ramos, escrivão, o subscrevi. —
./cad Augusto de Oliveira.

•	

PARTE COMERCIAL

clamara yind leal deo& Corre-
t ore,t4 de, Furados Publicou da
Capital Federal

ou aso OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista

Sobre Londres.. 	
Sobre Pari z 	 	 •
Sobre Hambnrgo
Sobre 1tslia 	
Sobre Portugal. .. 	
Sobre Nova-York 	
.S iberanos
Ouro nacional, por

1$000 	

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PBULICOS

Apolices
Apolices geraes de 5 o/., cautela..
Ditas geraes de 1:0003, de 50/....
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, part 	
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

port 	

Bancos
Banco do Brazil e Norte Amaria.
Lato da Lavoura e Commercio 	
Dito da Republica do Brazi 1
Dito do Cammarcio, c/ 40 o/ 	
Dito idem. iateg 	

Companhias

Comp. Melhoramentos no Brazil.
Dita União Sorocabana e Ituana,

e/ 20 o/. .
Dita idem idem, integ 	
Dita Central do Minn 	
Dita Loterias ~aniles do Brazil
Dita carrungeus Fluminense 	
Dita Tecidos Coresvado 	
Dita Tecidos Carioca. 	
Dita Tecidos Progresso Industrial

Capital Federal, 21 de outubro do 1899.—
Pelo syndico, Fernando Alvares de Souza,
adjunto.

Vendas por alvard

20 aceões do Banco da. Republica
do Brun 	

12 ditas do Banco Comrnarcio,
integ 	

12 ditas do Banco Commercial do
Rio de Janeiro. 	

20 ditas do Banco Rural Hypo-
thecario, integ 	

	

80 ditaslaoomptnhia viação F 	
Sapucaby.,

	

28 ditas da Companhia Brazileira	
Torrene 	

30 ditas da Companhia de Con-
strucçõ is Civis 	

10 ditas idem idem 	
20 di tas da Companhia Tecidos

Potro pol itana 	
20 ditas da Companhia Tecidos

Brazil Industrial 	
12 ditas da Companhia Confiança

Industrial 	 	 1573500
Capital Feriar d. 24 de outubro de 1899.—

Pelo syndico, Fernando Alvares de &fixa,
adjunto.

Alvará

O corrector Joaquim da Silva Gusmão
Filho, autorizado por alvará de juizo, ven-
dará em anisa, no dia 27 do corrent% 200 de-
Untares de Companhia Geral de Estradas de
Ferro no Brazil 11.5,0, psrtencentes a es-
polio.

Capital Federal, 19 da outubro do 1999.—
Palo syndisa, Fernand) Aluares de Sousa,
adjunto.

EDITAL

José Claudio da Silva, presidente da Co-
rnara Syndical 'dos Corretoras de Fundos Pu-
blicos

Faz saber, de ordem da Camara Syndical,
que. por decrato de 12 do corrente, foi ex-
onerada, a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicas desta Capital o Sr. João
Ferreira dos Santos, e pelo presente são °ba-
rna ias quaesquer interessados em trans-
accaes em que houvesse intervindo o refe-
rido corretor, a virem liquidal-as, no prazo
te seis IDOZOS, conforme preceitaa o art. 14
do decreto n. 2.475, de 1:3 de março de 1897,
ivorrendo rias IliRposições da lei os que no
rsfarido prazo no fizerem valer os seus di-
reitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão

sceretbrio da Camara, o subscrevi. —
Jod Cfaudto da Siara, syndico.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.914—Memorial descriptivo acompanha ti-

do una pedido de • privilegio, durante 15 an-
atos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para «Nova liga de alumini9.»
vençao do Or. Luduvig Mach, morador em
lana na (Allem inha.)

A mais preciosa propriedade do aluminio,
o seu pequeno peso especifico (2,64) não p6.
de até hoje ser utilizada na desejada medida,
parque é impossivel trabalhar conveniente-
mente o aluminio puro com instrumentos
cortantes.

As superficies trabalhadas apresentam di-
laceramentos, a limalha compõe-se de cur-
tas aparasinhas, os instrumentos não cortam,
mas dilaceram.

As limas empapam dentro em pouco, de
tal modo que a rnao que sustenta a lima tem
mais a sensação d s um instrumento inutil do
que o do trabalho da li m agem.

S rbro este ponto de vista o alumiai° puro
está ain la interior ás propriedades do cobre
puro, que, como é sabido, oppõe já grandes
dificuldades a ser trabalhado.

lia antros, pois, que se procura melhorar
as propriedades technologicas do aluminio
pelo addicionamento de metaes pesados, taes
como cobre, nickel, tungstenio, ehromio, etc.,
naturalmente não sem fazer conta com uma
correspondente elevação do peso especifico.
Embora com isto se conseguisse em parte
tirar alguma vantagem do aluminio, o me-
lhoramento produzido não correspondeu
e spactativa. porque. em peças de trabalho
compostas destas ligas de aluminio, usadas
jt hnje com frequencia, taes como, por ex-
emplo, aluminio com 6 V. de cobre, não se
tornou possivel tornear, polir, frizar conve-
niantemente qualquer auperficie ou abrir
rascas não empapadas, mas com as arestas
aguçadas e tambem capazes de resistencia.
-Igualmente tem sido iinpossivel trabalhar
convenientemente as mesmas ligas com limas
finas.

O presenta invento diz respeito a uma
ligada aluminio que permitte o trabalho com
instrumentos cortantes da maneira mais per-
feita e, além disso, diminue o peso especifico
do aluminio puro.

Por meio de numerosas investigações, o
inventor verificou que o rnagnesio especifica-
mente mais leve (1,74) liga com o aluminio,
em uma determinada proporção, dando-lhe,
com relação ao trabalho mecanicso sã solidez,
toilas as vantagens que lhe faltam no seu
estado de pureza.

As investigações para ligar o alumiai()
com o magnesio tiveram já começo no tempo
em que se descobriu o alurninio.

Wohler (eont. Aarsaca de chimiea e de
pisarescia, 1866, volume 138, pag. 233) fa-
bricou duas ligas dos mearas mencionados.

Para a primeira liga, Wohler tomou Al a
M7 em proporção igual ao esuivalente chi.
mico (27,5:I2) e obteve urna substancia de
um branco de estanho, extremamente fragil,
quebrando em lascas, cujos bocados se po,
diam infiammar ao rubro incandescente, ar-
d mda,como o magnesio,com csi arma. branca.

Para a segun ia liga tomou-se Al e Mg na
proporção de 4 equivalentes de Mg para um
equivalente de Al. e resultou uma substan-
eia semi-malleavel que, talvez por causa de
algum chloreto do sodio intimamente fun-
dido, tinha a singular propriedade, ao fim de
um dia em agua, de desaggregar-se em del-
gaaas laminas metallicas sem desenvolvi-
maAn tinfmade hur \rvooghanteero .

formou sobre as duas
ligas produzidas por elle, resumiu-a no Se-
guinte:

Ambas as ligas são evidentemente misturas
que encerram, fundado em si, um determinado
composto insoarvel em nina solução de sal
arnmoniano e era uma lixivia a frio de soda.

Na solução de sal ammoniaco desenvolvem
ambas gaz hydrogeneo em abundancia, sapa-
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rondo•se um pó mobiliai de um branco de
estanho o muito brilhante.

A solução encerra muita maonesia e a da
liga mais rica em atalaiai° torva-se forte-
mente com um alinninato de magnesia.

Parltinsort (jornal da sociedade chimica (2)
5, 115 o Jornal de UI ; ntic t Pratica, volume
101, pagina 375, 1867), depois das suas in-
vestigações sobre as ligas de magnesta chega
á conclusão seguinte: allonburna das ligas
de alumínio e triagnesio promane uma possi-
baldado qualquer de emprego pratico na; ar-
tes,. isto é, insistia-s) nesta ai:et quando as
invastiaaçõas de \Volitar eram dcale ha muito
conhe idas.

A opinião do to los 04 ellimicos que, desde
a descoberta do alumiai°, só toem ()ocupado
da presa:ação de uma liga de alumiai° e ma-
gnesio e toem estudado as propriedades da
mesma, é, á vista dos resultados, unanimo
em que uma tal liga seja fragil, de fraca
apparencia o inconsis'ento no ar o na agua,
do tal modo quie nenhuma espociede emprego
pratico promette.

Ainda até hoje n1) mudou este ponto do
vista.

Para prova disso serve a circumstancia
que um autor modermo, como Itichards, que
tem aprofund uh- a questão do alutninio, na
sua obra «O Alumínio», 2 edição, 1890, pa-
gina 400, nada mais tem a mencionar sobre
a liga (leste metal com o m ignesio, do que as
duas combinações conhecidas, isto é, Ai2 Mg
(liga com 69, 2 o/s de aluimminio) e Mg2 Al
(liga com 35 "/„ de aluminia) das quaes tira
as mesmas conclusões elle Wohler, e isto em
um tempo em que a importancia econoinica
do alumiai° emn ()aposição ao tempo do \Voá-
lar esta fora de duvida.

A razão pela qual os trabalhos referidos,
para obter uma liga do alumiai° e magnesio
utilizaval para ser trabalhada, não levaram
a resultsdo algum, devo procurar-so no facto
que, primeiramente, nenhum itivestigador
recanh oceu a influencia que, como adeanto
se ha de descrever e como foi provado pelo
inventor por moio de oxperiencias fitas, o
magnesite, adiccionado em n proporoaos per.
ftsitamento determinadas, oxerco sobre a at-
paci lado do aluininio pua ser trabalhado, e
ain Ia neste outro facto que, faltando ostc
conhecimento, não se podia em sumula pro-
curar esta relação entrs o alumiai() o o ma-
gnesio, nem se podia procede r systamatica-
mente a uma sooie de imivestigaçõos para
descobrir a quantidade de magnesio, que era
nacessario addicionar para a produoção d :s
propriedades indica , ' a a .

R:11 vez disto, \Valer, o unico que, em
FuMnla, indica proporções de mis t ura ( he

resto. exactamenta repetido par Richa.rds, mia
já citada obra O A (atalaia), contata ii-se com
misturar apenas os deus inoLes em peso
Igual ou um ein peso inultiplo duoquIv.leate
chi mico, e, como claramente se verã mais
adeante, ficou desta modo miriti alem tio li-
Mito do qual se afastou (e-an voz de so aparo
aúnas), que em sumam resolvo a questão d.
possibilidade do trabalhar o metal.

Por ultimo d ,vo precurar-se uma terceira
razão do insuccesso das anteriores investiga-
ções; na, ciroumstancia qui) nzia se disponha
dos doas coarponentes da liga, em estalo fio
puroza, que é abaolutamonte necessaria, mas
provavelmonte continham traços 11,1
c:m I'Lolio na azoto provenientes do pro 'asso
do producção do aluminto.

Esta suppostção é natural fazer-se, por-
quanto Walter lloclara que a sua liga se (1f s.
aggrogava em agua, a al ,an dsso, Muspratt,
na i a citada obra, amaciaria identicamente, a
influencia piejudicial do ar e da agua. o isto
em consequencia do experiencias feitas, por
outro lado, ao passo que das expeli )ncias tio
inventor, gila taram Coitas com alumin . o e
magni sio chimicamento puros, resulta que
uni i tal ti a da ala:natio e inagnesio t.) absc-
lutam c nt inalt-, avel pea, ar e pela trauma

E-Oes factos, na l ia: 'asa Or. )a risca) .1s)
alumíni o ompregada aos . \Viialer para a liga
de alumiai° e magnesio, o qual elle ol tinha
primeiramente (1827) ema forma de um pó

cinzento, aquecendo ao rubro chloreto de
alumiai° com aotassiu e ma i s tarde pela .cão
da s apoies de chloreto do aliminio suore
sodio ou potassa) aquecido ao rubro em p a

-quonas capsulas,—antorizion a sapposição de
que a liga de W(ialor e as ligas mais tarde
preparadas,as quito; apresentavam as tramas
dosvatitaaeus.contitilaun as m tucionad:s im-
purezas de a dita

Igualam dm o alumiai° preistra. lo muita
tempo depois de \Volitar ai r.isentava grandes
iinpumas.

Em 1854 Bunsen com o auxilio da corrente
electrica produzia o sal thipl chloreto de
almuinha o sedio, or meio do qual abttritia
ideado Imante o alinnits o era [(nona do pó.

Paios esforços do Claire Ueville foi em
18 6, segundo methodos identicos, !abria ido
o alumiai° indu-trialmente, isto redusindo
pelo sadio o chloreto duplo de alurninio e
solio em parte cota addição de cryolitha.

Somente (melo moderna process ) do &cetro-
lyse é qu possivel produzir metaes vertia
doi sarnenta puros.

Por meio do numerosas experioncias con-
seguiu, pois, o inventor chegar ao conhaei
mento de que, quando ao alumiai° em es-
tado de pureza livre de qualquer in plinii-
çãa, (sobretudo em sodio, carbono, azote) se
juntar rnagnesio em uma proporção muito
abaixo dos limites em que \Volitar o fez, a
liga de aluminio e mignasia recebe uma no-
tavel capaci l adti para ser trabalham, t.

Estas exp iria cias teem par tical imante
demonstrai° que, pa oa produzir as indicadas
prapriedades, nem m mos que !O n un mais
que 30 partes em pomo de magnesio se davam
juntar a 100 partes em pezo de a laminio, e
que uma proporção de 10 ata 25 p -rtes de
magnesio para 100 pata ts de aluminio o a
qua otrerece melhores resultados.

\Volitara ao contrario, amarga, ilesviada
para estas ir porções. em 01 pa stas de alu-
miai°, 44,444... partes de Mo o maia faria
na seatinda liga em 100 partes do alumiai()
IR? Partos de Mg. Um addirionamento supe-
rior a 30 partes de Mo para 100 partes do
AI, torna a liga quebra liça, como Wohler já

so ilgoin 100 part . ); de aluminio com
10 partes de magnesio, então a liga pos-
sue ;IS tnestuas propriedades inoculeis que
o zinco laminado. Uma liga do 100 partes de
alumiai() coto 15 partas de magnesio cor, es-
poado a um bom latão do fundição. Si a 100
partes de alumiai° si addicionam 20 partes

nuign.isio, então o motal possue as pro-
priedades de um cobre de Condição inn11, , , ou
arame de latão fortement puxado á fieira,
ao pa sso que em 25 partas da inagnesio para

O partes de alumiai() a liga elati vilmente
ás suas propriedades inecanicas corresponde
a() cobre do Onalição °afinaria

Umt iiga que c-manilha. 10-15 parts
ui !gni-sio para 100 partes d o ;Ilumina), p;,esao
Uma. resistencia a. ruptara da 1/4 a 1/1 maior
do que o tem) Omitido ordinario o isSde ainda,
cio contrap( .sição a este, ser tambem forjado
ata um certa limito.

A floxibilitiada e a resistert la á ruptura
padem, como mais adeante sela mostrado,
ser ala ia augmeot n das.

Esta liga ia) le, a z sim como o alumiai°
puro, ser levada a um ostado de fusão muito
fluido. Das peças funil ii is lio lein-so tirar no
trabalho fitas moita eaearacoladas, comuto
acontece como o laaão. As supa i s fieles tor-
neadas são Dias corno aro espelho e de um
brilho do prato. E' po•sivel abrir roscas com
uma aresta muito profundo e aguç ida: as
cavidades brocadas saltem muito perfeitas. A
lima produz um bailo sulco regul ir o per-
feito, seta lita serara o metal e sem se em-
papar. Onve-s, a ) limar, o co3turnado ruido
earacteristico. Até aui Dão si pi liam em-
progar pata trabalhar o alinninio si não
inflas gra- ais o in o das, natarainasitte com
prai iiaso d., me.' rvvetitc , . Esta Porérti•
paria tte tambsai 1 cinpre.;‘ ) das lium;“ mais
tinas.

O alumiai)) puro pode se cortar com uma
f toa, assim como o vise), ao passo qua a nova

liga comporta-se tambem como uma bocado
cobae aludido sol) o cOrte da faca .Conitudo

são espeoia Intente as ligas mais monos (10t1A1
e 10 a 15 Mg) as mais [lacteis, poleia-se for-
jar a frio, reduzir a laminas, afeiçoar em
tubos o aramo, submet ter it pressão hydrau-
lic,a, 'assuem assim ainda em parte as tão
preciosas proprielades do alumiai() puro.

A dureza e a tenacidado da nova liga são
tão consideraveis, qua della se podem tam-
bam fabricar eixos, hastes de torneiras, etc.
o polido torna-se o m lis brilhante possivel e
o. de unia extraardinaria resisteticia ao influxo
da atino-Miara. A car da liga o quasi de um
branco da prata, ao contrario do alumínio de
uma eUr tini tanto baça (cinzenta). Além
(loisas valiosas propriedades de capacidade
para ser trabalhada, temo esta liga de aluml-
nio e tnagin sia a inestimavol vantagem que
o peso esperai .o do aluminio puro não st; não
é augrnontacio mas ainda é diminuido.

si sa submnettetn essas ligas de aluminio
cara uma pequena porcentagem de magnesio
(menos de 10 partes de magnesio em 100
partes de aluminio) a um processo do con-
densação por meio do lantinadar, da fiaira,
de compressão, etc., então dias adquirem
em contraposição ao aluminio puro tratado
da mesma maneira, essas p ropriedades, que
de outro modo só podou ser alcançadas por
meio do addicionamentos de magnesite sensi-
velmente mais elevados, quer dizer, podem
de novo ser con venientemente trabalhadas
com instrumentos cortantes.

O peso especifico do alumiai° puro o, por
(exemplo, augmentalo pelo laminador do
2,64 a 2,70. o inata!, por csaseguinte ati-
gin,•nta de densidade, porém a lamina assim
obtida não se pó !e de mola algum trabalhar
melhoo do que um pedaço de metal fun-
dido.

.1S ligas giro em 100 partes do altiminio
emanou' 3 a 5 partts do magusto são coa-
pecialmente apropriadas para a fabricação
de chapa laminada.

Nesta oporação par exemplo procedo 53 doseguinte modo:
As pi.ç .s de material depois de passadas a

rio, po:o laminadar uma ou mais vezes, são
acpleei.la8 a cerca de 400" a riOu' C. o do novopassadas a frio ao Intainailor uma ou mais
vasas e este tratamento alternativo peio
alti ciumento e laminador repete-se tantas
vezes até que se tenha alcançado a nocess.aria
resistencia do material.

O aonecimento da. liga é conveniente pela
razão que te outro mudo. por moio da Imiti-
magoai continuada, o material tornar-sa-hia
por ultimo gretado ; por moio do aqueci-
mento ao contrario res tituo-se-lho a SUA pri-mitiva tenacidade.

Esta liga de alumiai° e ma,onosio conserva
a siai iltireza quando seja submettida a con-
densação ainda que contenha rnuiores on me-
nores saldicionamentos de outros metias,
como por exemplo, antimonio. arsenico, etc.

Assim corno se podem condens ti. pelo la-
mittaOur, ligas de alumiai° e magnas:rio com
uma porceatagem de menos de 10 partas de
mag,nesio para 100 partes de alumiai° o
alcançar a capacidade de ser trabalhada pre-
ce lentamente descripta, clara está que se
pOde bambem subinet ter ao processo do con-
dons ,çOur, pelo lauda:ator, aquellas ligas que
ealoenaom mais d 10 partes de inaanesio,
tão ti PreSS i isso se torne neeessario, por
quaes fuer r tzóns. As ligas condensadas; por
este modo não portem, depois disso, nada mias
vali osas (iludi Jade; mencionadas ; somente
não 1 .) necessario nas ligas mais ricas era ma-
gnesio tomn tl as, por unia condensação feita
tio latninador, mais capazes do ser traba-
lhadas, porque afias já de natureza o são.

Embora por meio do augmento do addicio-
naineato te inagtiesia se possam obter as
graduações mais iluaS na &irosa da liga e
!Ia O. p	 51,11,	 enintud0ii 1-o ,itiiitar no re ferido adtlicion 'mento

uns ti•t„es pe . ad) sOm -uia lgmts, 00,00
por exédipi c br e, meloal, ta ngstenio, ehro-
mio, cobalto. tnauganez, autintanio, arsenico
e prato, (la Alletuanba o par estas meio produ.



resiste:ida agua. De particular importen-
eia para, a liga hãO os element :5 do grupo do
azote.

Assim, por meio de pequenos addiciona-
mentos de arsonio ou antimonio. ou trata-
mento da lisa pelo phosphoro, a. flexibilidade
augrnenta. Urna liga de 100 partes de alumi-
nio com 15 partes de rnagn , sia ou a mesma
com um pequeno addicionamento do within-
] io comporta-se trabelheda ao torno como o
latão, ema l i ga tratada pelo phosphoro faz
lembrai' o ferro rojado, ao ser trahalhadi .

Uma liga contendo 10 a 15 partes de
magneeio em 100 partes de aluminio possue
teneciderle do 1/4 a 1/3 maior do que o
ferre fundido ordinarin o pode se, ao con-
trario deste, forjar ate um certo limite, pro-
priedade esta que pode ser ainda, augmen-
tecla por addicionamentos, como por exem-
plo, antimonio, etc.

Ao forjar uma liga de alnrniuio e magno.
sio, recete-se a sensação de ter debaixo do
m mtello um material devéras tenaz, ainda
porMin, mal I eavel e com pl et emente diferente
do aluniinio puro plasticamente niolle.

O antimonio, no qual a reterem do metal
se deixa melhor afeiçoar, como no arsenico,
torna a ruptura granules% semelhante ao
aço e exerce tarnbem sobre a fusão uma iu-
fluencia particular.

Unia liga pura de aluminio e magnesio é
muito fluida ao rubro sombrio e assim per-
maneci)" quan lo a superado superier começa
a brilhar como mercurio.

Neste estado de fusãe,separam-ee as guzas,
incomparavelmente esp ,ssae, as fôrmas e até
as fortes conductrisinhas fie ar do 0. 5 m/tn
se demaggregarii complet .mente rio m ital.

A liga apresenta tamboril a este respeito a
mesma eelidricta que o altere nio puro.

Se si addiciona um bondo de antimônio a
uma tal liga mareei la co rubro em um ca-
dinho, então esta tornmse viscesa primei-
ramente em torno do antirnonio que se vaie
dissolvendo e veiando a quantidade do ant i-
mento adelicion- do, vae-se este estado alas-
trando até que toda a massa se torna pis-
tosa e a vareta de rnecher se deixa ficar es-
petada,.

Se si eleva a temeeraturt então somente
ao rubro imane: é que a masea, se torna.
fluida e o antimouio se dissalve inteira.
mente.

Só em rubro claro até o estado branco des-
lumbrante é que esta liga nóde ser fundida.

As pmas fundidas comportam se meca-
nicamente corno as ligas de aluminio e ma-
gnesio puros o não teern por .5, ao contrario
do que as li.as findida,s ao rubro sem edil-
cionamento de antimonio facilmente fornecem
peças fundidas não inteiramente compactas.

Si se esfria une ponto da parede de cadinho
com um jacto de ar em pressão, então o me-
tal enrijece nesta logar e apresenta uma com
posição um tanto di flaernite da de restante
metal, fundido ainda fluido (desligamento).

No tintim nio (ponto de fusão 430° c.). ha
ternhem (encontraria dos metaes difficilmente
frizive i s) um meio elevar o ponto de efu-
são das ligAs (te aluminio o magnesio sem ia.
fluir prejudicialnfente sobre tão valiosas das
propriedades mocanica,s das mesmas, mas o
peso especifico das ligas è, a l gum tanto au-
gmentrulo.

Na fabricação da l i ga procede-se. pira cen-
vemencia, de modo que se dissoiva o :intim e.
nie no e rumine) ein fusam debaixo de uma
cobertura p rot . Mera e em seguidt leva-se o
mignesin ao estalo do fusão, bocadinho por
bocadinho, No In ment ,, em que o inagnesio
começa a dissolver-se, com, o metal em
paeta e se a Euna f emperatura. eleva Ia ['rubro
}maneei se terna de novo bem fluido.

1 ;̀ ini Portnto na fusão clesia liga, oro-
preg. ir s6monti, inexedore de argila, carvão
ou porcelana, porque os de ferro depressa se
dia:eivem. Maluminio puro adquire pc r meie
depequmos. a Idicionlinentos de anilmonio
Uma ruptura mais cinzenta, $emilient an
re . r fire lido e o ponto de fasin e, como a
mi-per i mida mostra, tamhem elevado por
maiores addioionementos (23 0 /.) todavia não

muito longe do mesmo grám que ri das ligas
de a lurninio e ina.gnesio com muitos addicio-
namentos pequenas (10 a 15 DM). O aluminio,
per exemplo, misturado com 25 0/0 de anti-
monio e ainda liquilo ao rubro, uma l iga de
100 Partes do aluminio e 20 partes de ma-
gnesio misturada com 10 a 15 0/0 do anti-
mônio ao contrario, só se torna liquida ao
rubro muito claro ou 'libro branco. 	 .
. A liga de itlurninio e magnesio, por cense-
fruirOe, comporta-se Com o antimonio de Um
modo differente do aluminio puro.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1.° Liga de ahuninio e magnesim caracte-
rizada, porque com o fim de proinzir uma
grande capacidade de ser trabalhada e uma
alta solidez além de diminuição no peso es-
ramifico do alliminio puro, — a porcentagem
de magnosio em 100 partes de alurninio fica
dentro dos limites de 2 e 30

2.° Liga de alumiai° e magnesio, se:onde
a reivindicação primeira, caracterizada por-
que na ligas, particularmente aquellas cuja
porcentagem de magnesio em 109 partes de
aluminio fica abaixo de 10 partes, são snb-
mettidas a um processo de condensação com
o fim particular de tornar capazes de serem
trabalhadas as ligas pobres em magnesio.

30, liga de aluminio e rnaenesio, segundo a
reivindicação primeira caracterizada porque a
100 partes de aluminio e 10 a 25 partes de
magnesio se addicionam outros metaes ou
ligas, como por exemplo, cobre, nicisel, man-
ganez, tungstenio, chromio, molybdenio, co-
balto, araenico. antimonio, estanho, prata da
Allemanhe, etc, á escolha, em proporções
taes que o peso resultante não excede o peso
especifico do aluminio puro;

4', liga de altunimio e maznesio, segundo a
reivindicação primeira, caracterizada porque
se addiciona á liga, a antimonio, na percen-
tagem de 30% com o fim de elevar o ponto
de fusão da mesma.

Rio de Mineiro, 2 de setembro de 1809.—
Como proeuradores, fulas Géeaud & Leclerc.

•
S. 2.9(5 — Memorial descr iptivo acompt-

rilhando um pedido de privilegio, durante 15
'lano:, na Republica dos ffitados Unidls do
Brasil, para —Um nevo cartuto artificial,
denominado catraio Brazilv. Invençao do
Dr. Aintri Rodrigaes de .Albuquerve Fi-
gueiredo, Jovi Worms e Jorio B ptist.t
Miranda Jordeto, residentes nesta Capital
Feder
A invenção tem por objecto um novo com-

bustivel ou carvão artificial composto de
turfi, e pixe nas seguintes proporei

90 fia,Turfa 	
Pixe 	  10 °/„

A turfa, depois de quebrada e moda, é
peneirada e em seguida, humedecida; neste
estado é misturada com o pixe aquecido e
depois perfeitamente amassada. Ob tem-se
assim urna massa, apresentando uma certa
consistencia, que se comprime em tijolos nu
briquettes de peso conveniente, os quaes são
levados, para secear em estufas apropriadas.

Na com po q ição da massa poder-se-ha aceres -
contar, querendo, asphalto em pequena queria
talado.

Para essas diversas oparaç5es empregam-se
tnaohinismos convenientes.

Em resumo, reivindicamos corno pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

la um novo combustiVel ou carvão artifi-
cial obtido pela mistura de turfa, moida, pe-
neirada e humedecida, com piar) quente
para formar uma massa que, depois de
amassa-la, é comprimida em tijolos oug 

na composição da massa, destinada a
fornecer os tijoles ou briquitte, a addição de
a.spliiilto em pequena proporção; tudo corno
substancialmente descripto no presente reta-

Janeiro, 31 de agosto de 1899.
torcRi (n.11i)01 o d e 

procuradores, ,lutes Géraud	 Le-
clerc.
Rio de Janeiro — Imprense, Nacional — 1899
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ir propriedades especiaes desejadas em mui-.
tos cimos.

Tem-se. porém, tornado evidente que,
ainda em taes ad licionarnentos, se tiram os
melhoras resultados quando apenas sé junta
a cada ligado magnesio e aluminio, tal quan-
tidade de metal pesado que o peso resultante
não exceda o peso especifico do aluminio.

O addicionamento de metaee peados em
ligas que contenham mais ene 20 partes de
megnesio em 100 partes de alumiai°, seria
oni qua si todos os casos inteiramente inutil.
porteira a extraordinaria, dureza e frei:alidade
produzidas por pequenos addiciona.mentos
dificultam o trabalho e o forjamento.

Somente por meio de addicianamentos
muito consideraveis e tamliem em um excesso
grande do metal pesado sobre o rnagnesio
puro contido na liga, é que estas proprie-
dades em parte apparecem de novo.

Sobre este ponto pôde-se ainda notar que
já a patente ingleza 21.575 do anno de 1895
se oecupa de unia liga de altuninio de me-
taes pesados e com especialidade o tini-
gstenio.

Para obter uma liga de alurninio de uma
maior tenacidade do que o proprio aluminio
puro, é o aluminio misturado com tungstenio
OU magnesio em fiiirma de uma liga de cobre,
estanho e tungstenio ou cobre, estanho e ma-
gnesio e assim se produz uma liga em que o
rnagnesio é contido em uma porcentagem da
minutissima (4 °Io) e da qual (lige.) apenas
4 a 10 0/0 são addicionados ao aluminin.

Deste modo o magnesio entra na liga de
aluminio em quantidades insignificantissimas
o que praticamente mal podem ser tomadas
em consideração.

Em contraposição a isso. no caso de um
adlicionamento de metaes pesados, addiciena-
se á presente liga de aliiminin e magnesio
apenas uma quantidade do metal pesado tal
que o peso resultante não exceda o do alu-
minio puro.

As li gas de aluminio e ma gnesio são pouco
sensiveis aos pequenos addicianamentcs de
meta-es pesados e suas ligas.

Metaes mais facilmente fu gireis como o
zinco, o estuda(); o chumbo, 1.ismutho e suas
ligas com ponto de fusão baixo, podem-se
addicionar directamente, alguns como, por
exemplo, o arsenico, que se vaporiza á. pres-
são normal, a 450 C (rubro sombrio) ou o
cadrnio que ferve a 7700 C, claro está que só
se podem addicionar guindo a liga estiver
suificientornente resfria(' t.

Dos metaes MC:Umente fusiveis muitos,
como, por exem plo, o cobre e nickel,
Tem-se facilmente na liga de aluminio e
magnesio, com outros, ao contrario, como o
chromio, o tungstenio, o melytelenio, o man-
ganez e o cobalto, fabricam-se primeiramente
as ligas de aluminio e a estas é que se addia
ciona o magnesio.

Estes ultimes ternamm liga mais quebra-
diça, elevam tambem mais o ponto de fusão
e fazem que tenha de se levantar a tempe-
ratura para levar os metnes á liquefacção.

Porám tambem os metaes mais facilmente
fusíveis, influem sobre os limites de clastici
dado. maleabilidade, tenacidade, e por conse-
quencia, claro está, -Lambem sobre a capaci-
dade de ser trabalhados.

Pequenas gnatidades de bismutho, zinco,
e.stenho, cadmia, como se deixa ver nas bri-
lhantes superticies de ruptura de aspecto
concholdal e de estructura gra.nulosa e mui-
tas vezes mais cry4 'nua dos bocadinhos que
saltam nas experiencias cio forjamen t o. tor-
nam a liga mais fi .agil,assim como o chumbo,
que dá tombem á ruptura uma côr algum
tanto sombria.

Singul !mento fragil é a liga por meio de
zinca e estanho e um comeosto deste ultimo
como estanho. phosphoro e rreingan ez (43
de mangenez) sendo em ties ligas, bem como
namiellas em que entra e z rico puro, algum
tanto diminuida a capacidade de resistem:ia
á agua.

O carbono e o silicio,liem como o vote,l,b.i-
xam os limites de ostabilida le, maleabili-
dade e tenacidade e diminuem tambem a


